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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 883, de 29 de setembro 
de 2010, que, outorga permissão a Moraes Serviços de Comunicação Ltda.- ME. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Santa Clara d'Oeste, Estado de São Paulo. 

o 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria ~ 610, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval- MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nQ 913, de 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de 201 O - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº-I.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010- Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010- E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria liº- 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 
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EM n2. 220/2011 - MC 

Brasília, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 057/2009-CELlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Santa Clara d'Oeste, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda - ME. (Processo nº 53000.014655/2010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 16 de setembro de 2010, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 883 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.014655/2010, Concorrência nº 057/2009-CELIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão a MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA­
ME. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Santa Clara d'Oeste, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERViÇO PÚBLIC.O FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 057/2009 - CELlMC M lt~!8TJ:RIO D.ú. S C'jM IJNIC.ú. C,jEB 
SR.". SrLI.li. • DF 

SERVIÇO : FM (CANAL 225) 53000 0'14655l20'1O-'1(1 

LOCALIDADE 
SE PRO.lj)JlOG,'COLO ..... ''i'' ..... lf:Jl,'"'''''' 

: SANTA CLARA D'OESTE -:§ESJ'201C1-10m' - "" ...... "" ..... "',..~ 

PROPONENTE : MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 

: 11.626.572/0001-05 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segUe em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha :;;S páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044900 - Brasília DF - 6120276570 



PROCURAÇÃO 

MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME " com sede social na Cidade de 
Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, na Rua Professor Felisberto Almada, n.o567-
Bonfim Paulista - CEP.14.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 11.626.572/0001-
05, nomeia e constitui seus bastante procurador Adalberto Vieira Gomes, brasileiro, 
solteiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade RG n.o14170300-3 (SSP/SP) e / 
no CPF/MF sob o n.o 042.048.528-74, a quem outorga poderes para representá-la em 
todos os atos da Concorrência n.o 057/2009-CELIMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 
recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Ribeirão Preto, 15 de Março de 2010. 

j 

ANA CAROLI 1 LIVElRA DE MORAES 
SÓCI \ 'ROPIET ÁRIA 
CPF n. 369.275.498-11 
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n.o 057/2009 - CELIMC 
DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Santa Clara D'Oeste /SP 

Razão Social da Proponente: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME 

Conte6do: 

Conjunto 1-- Documento de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 



, ) 

MORAES SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO L TDA ~ ME 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 057/2009~SSR/MC 

íNDICE 

01- CONTRATO SOCIAL - (03 - 04 - 05 - 06 - 07) 
02- DECLARAÇÃO ANEXO I - (08) 
03- DECLARAÇÃO ANEXO II - (09) 
04- COMPROVANTE NACIONALIDADE - (10 -11) 
05- CERTIDÃO CíVIL TRIBUNAL ESTADUAL - (12 - 13) 
06- CERTIDÃO CRIMINAL TRIBUNAL ESTADUAL - (14 - 15) 
07- CERTIDÃO CíVIL E CRIMINAL TRIBUNAL FEDERAL - (16 - 17) 
08- CERTIDÃO DE PROTESTO E TíTULOS - (18 - 19 - 20 - 21) 
09- CERTIDÃO JUSTiÇA ELEITORAL - (22 - 23) 
10- BALANÇO PATRIMONIAL - (25) 

oJ-

11- COMPROVANTE DE GARANTIA DE MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ~'\I"""'" 
NA FORMA DE CAUÇÃO - (26) 

11- CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA - (27) 
12- INSCRiÇÃO CNPJ - (29) 
13- INSCRiÇÃO ESTADUAL - (30) " 
14- INSCRiÇÃO MUNICIPAL - (31 - 32 - 33 - 34) 
15- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL - (35) 
16- CERTIDÃO INSS - (36) 
17- CERTIDÃO FGTS - CRF - (37) 
18- CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO - (38) 
19- CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL FAZENDA ESTADUAL - (39) 
20- CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA MUNICIPAL - (40) 



: ) 

MORAES SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO L TDA m ME 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NQ 057/2009-SSR/MC 

HABILITAÇÃO JURíDICA 

CONTRATO SOCIAL - (03 - 04 - 05 - 06 - 07) 

DECLARAÇÃO ANEXO I - (08) 

DECLARAÇÃO ANEXO II - (09) 

COMPROVANTE NACIONALIDADE - (10 - 11) 

CERTIDÃO CíVIL TRIBUNAL ESTADUAL - (12 - 13) 

CERTIDÃO CRIMINAL TRIBUNAL ESTADUAL - (14 -15) 

CERTIDÃO CíVIL E CRIMINAL TRIBUNAL FEDERAL - (16 - 17) 

CERTIDÃO DE PROTESTO E TíTULOS - (18 - 19 - 20 - 21) 

CERTIDÃO JUSTiÇA ELEITORAL - (22 - 23) 

ü;L. 

~ 
;f\~ - (J 



, 'Vi ' I T f{ 11 

JUCESP PROTOCOLO' 
0.129.889/10 .. 6 

(13 

,'~ vomu,') 

~llllmi IUlllwnllll;::~~ 1 
, 

i F I L 1 AL S SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

As signatárias do presente instrumento particular de Contrato Social, ANA CAROLINA OLIVEIRA DE // 

MORAES, brasileira nata, natural de Ribeirão Preto, SP, solteira, nascida em 29/09/1987, empresária, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 43.532.963-7-SSP/SP e do CPF nO 369.275.498-11, residente na 

'Alameda dos Jacarandás n.o 66 - Condomínio Residencial Santa Helena - Distrito de Bonfim Paulista, CEP 

14110-000, e, RAFAEL A OLIVEIRA DE MORAES, brasileira nata, solteira, natural de Rtbeirão Preto, 

SP, nascida em 14/10/1989, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nO 46.343.565-5-SSP/SP e 

do CPF n° 369.275.368-33, residente na Alameda dos Jacarandás n.o 66 - Condomínio Residencial Santa 

Helena - Distrito de Bonfim Paulista, CEP 14110-000, ambos nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, resolvem, como resolvido têm, de comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, 

regida pelas seguintes cláusulas e condições, que, mutuamente, aceitam e se outorgam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem a denominação social de MORAES SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Rua Professor Felisberto Almada n.o 567 - Distrito de Bonfim Paulista 

- CEP 14110-000, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, podendo' a~rir filiais, escritórios, 

sucursais em todo o território nacional. 

) , 
CLAUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens (televisão), sob seus aspectos culturais e de propaganda de ensinamentos cívicos, literários, 

científicos, esportivos e musicais, sendo a sua duração por te;p~determinado. 
<'" \ \ ~"",.",~(7$~', .~,";.V"-~,,i~ ,~ 

// 

, ~ ~~ \ 
CLASULA TERCEIRA: O Capital Socia~j4'<i~;f~~:~{2.Q':k9~~~\mil reais), totalmente integralizado em / 

moeda corrente do país, fracionado e " ',' '~X;yhlt:e'fnU)q;~fus"'aé~,R$ 1,00 (um real) cada lima e assim 

distribuído entre as quotistas: 

ANA CAROLINA OLIVEIRA DE MOR 

RAFAELA OLIVEIRA DE MORAES 

\;.~~;~v,\:'2;\ .. ' <,, '~." \ 
\ 

0.000 quoi\s 
./ 

R$ 10.000,00 

R$ 10.00000 

TOTAL \ 20.000 quotas R$ 20.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor.de suas quotas, mas todas 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Si: ~~. 

~. j 
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/tua Dona Iria Alves, 178· Paulista· SP 
Telefones: (16) 3972·2449 o 3972·1985 
e-mall:contcruZ@uol.com.br 
www.contabllldadecruz.com.br 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas 'representativas do Capital Social, em sua totalidade, pertencerão 

sempre. a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou pessoas jurídicas constituídas sob 

as leis brasileiras e as que tenham sede no País. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Pelo menos 70% (setenta por cento) do Capital Social da sociedade deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

CLÁSULA QUARTA: A administração e gerência da sociedade será exercida pelas sócias ANA 

CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES, brasileira nata, natural de Ribeirão Preto, SP, solteira, nascida 
,../ 

em 29/0911987, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG na 43.532.963-7-SSP/SP e do CPF n° 

369.275.498-11, residente na Alameda dos Jacarandás n.O 66 - Condomínio Residencial Santa Helena -

Distrito de Bonfim Paulista, CEP 14110-000, e, RAFAELA OLIVEIRA DE MORAES, brasileira nata, 

solteira, natural de Ribeirão Preto, SP, nascida em 14/1 0/1989, empresária, portadora da Cédula de 

Identidade RG nO 46.343.565-5-SSP/SP e do CPF n° 369.275.368-33, residente na Alameda dos Jacarandás "-"jt\ 

n.o 66 - Condomínio Residencial Santa Helena - Distrito de Bonfim Paulista, CEP 14110-000, ambas nesta ) 

cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, isoladamente, que ficam, desde já, proibidas de usar a firma 

para fins alheios, tais como: aval, fianças, alienação do ativo fixo e outros semelhantes. As sócias ficam 

dispensadas de caução para o exercício da gerência.;:/ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá ser gerida e administrada porpã~ sócios, desde que a 

jndicação seja aprovada, no mínimo, por dois terços do Capital Social." 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por pr()?urador, obedecidos os 

preceitos estabelecidos nos artigos 1.062 e seguintes da Lei n.o 10.406, de 10 de jane.\.'~o de 2002 . 
...• ~ •..... ::.;';".,,~.P"~. 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios que exercerem ativida ~'o'~';efÇ'Pt;;'~;";~bfã:J)~~~;ít\ a uma retirada 
Sfj{\ >:' ~,': _ t~::'~'~" C~·)\·Hl.\n\G'd(j'J'-" ~ 

mensal, a título de pro labore, nunca superior aos valores per it\qf\O~,:pe!a·Teglsl.Çlç'~~',~~~A'j)\lsto de renda. 
,.,'1"''''''Y1 \ \ '\ {\'\\ , • .,\\ if. 

CLÁUSULA SEXTA: O exercício financeiro coincidirá com c~Â~:~i~i',I~':::fE'}"~e:~~,~t10 POSi~~VO ou negativo 
;:, fi S .. I t" ,I :V 
~ l \;, %,; , 

que se verificar, será dividido entre os sócios, de acordo com capitál de"actÇl um na soei ade. Do lucro 
'> " 

líquido, poderão ser feitas deduções para criação de fundos que rem jul , .. 

CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de falecimento, interdição ou Invalidez de um sócio qualquer, a sociedade 

não se dissolverá. Os haveres do sócio falecido, interdito ou inválido, serão apurados em balanço geral, 
-,"-' .. 

levantado na data da ocorrência e pagos a quem de direito, COJrme homOlogaçã~~ 
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Rua Dona Iria Alves, 178· Paulista· SP 
Telefones: (16) 3972-2449 e 3972-1985 
e-mall:conlcruZ@uol.com.br 
www.contabllldadecruz.com.br 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisql.)er demandas oriundas deste contrato. 

CLÁUSULA NONA: As sócias poderão ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem seja sócios, 

independentemente de audiência dos outros, ou a estranhos, se não houver oposição de titulares de mais de 

um quarto do Capital Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, a partir da averbação do 

respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes. 
) 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para efeito de 

transferência, caso em que serão observadas as disposições do presente instrumento . 

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem da deliberação das sócias, além de outras matérias 

indicadas na lei ou no presente instrumento: 

I - a aprovação das contas da administração; 

II - a designação dos administradores; quando feita em ato 

IIl- a destituição dos administradores; 

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecida neste 

Y - a modificação do presente instrumento; 

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão 

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VIII - o pedido de concordata. 

';" .' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações serão tomadas em~.s..sembléia, previamente 

convocadas pela administração da sociedade, na forma estabeleCida pelo Parágrafo 3°, do Artigo 1.152 da 

Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o 

valor das quotas de cada um. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para formação da maioria absoluta, tornam-se necessários voto:,' 

correspondentes a mais de metade do capital. V" 
'----'" PARÁGRAFO TERCEIRO: As formalidades previstas no Parágrafo 3° do Artigo 1.152 da Lei n.o 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, poderão ser dispensadas, quando 'J . os sócios comparecerem ou se 
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Rua Dona Iria Alves, 178 - Bonfim Paulista - si> 
Tola!ones: (16) 3972-2449.3972-1985 . 
e-mall:conlcruz@uol.com.br 
www.contabllldadecruz.com.br 

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora da assembléia e sua ordem do dia. 

PARÁGRAFO QUARTO: A assembléia torna-se dispensável quando todas as sócias decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria seu objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações das sócias, no que se refere à votação da ordem do dia, 

obedecerão ao estabelecido no artigo 1.076 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria das sócias, representativas de mais da metade do 

Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da sociedade, em 

tirtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da empresa mediante alteração. do presente 

instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sócio poderá ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria 

dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou ainda, por incapacidade 

superveniente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sócias são obrigadas, na forma e prazo previstos, às contribuições 

estabelecidas neste instrumento, e aquele que deixar de fazê-lo, nos 30 (trinta) dias seguintes ao da 

notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade terá duração 

pleno direito, por qualquer uma das causas previstas nos a 

)10/0 1/2002 e pela declaração de sua falência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS casos 

pelas normas da sociedade simples e, de forma supletiva, pelas nor 

dissolvida, de 

o 10.406, de 

regidos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As sócias declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aC.esso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, outontra a economia popular, . \.'~ 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de ""{" 

consumo, fé pública, ou a propriedade. ~ 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 Ctrêa) vias de igual teo .... ~. e form.a, na prese~ça 

. i' ftll I J . . /1\\ 7 ~ " 
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Rua Dona IrlaAlves, 178 - Bonfim Paulista - SP 
Telefonos: (16) 3972-2449 o 3972-1985 . 
o-mall:conlcruZ@uol.com.br 
www.contabllldadecruz.com.br 
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nhas, que a este também subscrevem, para que produza os devidos efeitos legais. 

Ribeirão Pret ,03 de Fevereiro de 2010. I 

Sócia Administ adora 

I 
RAF AELA OLIVEIRA DE MORAES 

Sócia Administradora 

Carlos Alberto Alves Machado 

RG n.o 14.531.719-SSP/SP 

2)-+~~~~~-r_) ______ __ 

Fab~r6io Dougl 

RG n.O 22.598.125-7-SSP/SP:.::. 
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DECLARAÇÃO 

Ref.: Concorrência 057/2009-CELIMC 

/' 
MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.o 11.626.572/0001-05 /por intermédio de seus representantes legais, Sra. Ana Carolina 
Oliveira de Moraes, brasileira, Solteira ,empresária, portador da Cédula de Identidade RG 
n.o43532963-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.o369.275.498-11, com endereço na 
Rodovia Ribeirão Preto Bonfim Paulista no Condomínio Sta Helena rua Alameda dos 
Jacarandas casa n° 66 ,Bairro Bonfim Paulista - CEPo 14.l10-000 ,DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.O 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ribeirão Pret 

~ 

ANA CAROLIN IV RA DE MORAES 
SÓCIO' OPIETÁRIA 
CPF n.o 9.275.498-11 

\ 

(l~:' ... 
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DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da MORAES 
COMUNICAÇÃO LTDA ME., declara(m) que: 

SERVIÇOS DE 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de SANTA CLARA D'OESTE,~ que não excederá os limites 
fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados e dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exerClClO de mandato eletivo, que lhe assegure / 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Ribeirão Preto, l5 de Março de , 

\ 
Ub· 

ANA CAROLINA IV EIRA 
SÓCIO-P~' PIETÁRIA 
CPF n.o 36 .275.498-11 / 

I, < .:< .';>,-\.~ 
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800 179873 cv 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

/ 
Fórum da Comarca de Ribeirão Preto 

Certidão Cível ./ 

Referente ao Pedido 0179873 de 12/03/2010 Página 001 

* 
* 

Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e execut{v~;s" "fiscais 
(Municipais e Estaduais); no período de 10 anos anteriores a data de 12/03/2010, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

ANA CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES*/* * * * * * * * * * * * * ,* * * * * * * * * * * 
BOB DBSPMJOB PMJWFJSB EF NPSBFT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 'k * 
CPC ECTQNKPC QNKXGKTC FG OQTCGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G.: 43532963-7 e C.P.F.: 369.275.498-11 (constam no pedido de certidão) 

* * * Nada consta contra o nome informado acima. / * * * 

.1) 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor ~' 
do artigo 32,'da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura ~do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a). ~. 

Certifica finalmente das no va10r de. \<.$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

11I1111111111111111illllllllllllllllllllll~111111 ~IIIIIIIIIIII ~~IIIIIIIIIII ~il ~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIII~ IIII 

A autenticidade desta C8rL,1n~Q 

12 de Março de 2010. / 

Ditctorr. G.~ servtço 

fI,?m,jo n,;.;",ldo' Ma~r.l~ 
CItelJ,;:l ~;'.W.W7 

(Página única) 
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800 179872 cv 

'x 

* 

Poder Judiciário 

Tr~unal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Ribeirão Preto -~ 

Certidão Cível ,/ 

Referente ao Pedido 0179872 de 12/03/2010 Página 

Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. 

001 

* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
qistribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 12/03/2010, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

RAFAELA OLIVEIRA DE MORAES'* ,<;;; * * '* '* * '* '* '* '* * '* * *' '* * * 'li" * * ',* '* '* " '* * '* 
SBGBFMB PMJWFJSB EF NPSBFT* * * ~. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,,\. * ;,' * 
TCHCGNC QNKXGKTC FG OQTCGU* * * * * * * * * * * 'x * * * * * * * * * * 'k -x 'k ·k ,,. 'x 

R.G.: 46343565-5 e C.P.F.: 369.275.368-33 (constam no pedido de certidão) 

'* 'ir * Nada consta contra o nome 

De acordo com O item 47.3, do capítulo 
Corregedoria Geral da Justiça: 

'* 

J3 

-. Esta certidão só tem validade no, seu \ 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a, assinatura, ,do ~ 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a) 

Certifica finalmente que as custas devidas no 
foram pagas na forma da lei. 

/ ~m' \/SEI 
j.i \ ~~~~~~~;;1i!",:",,,'Il',"'}]JV'5J~ 

Dlstl'j 4' dor.' a-0J&0; , 
~4beirao reto 

'Ver 'LÚdll de R.<'z"7'.de é~~1l!1 
D1~et()ru d.e [J·,,;-r'!'r.{.!o 

11' "t-C1:.L.l . () .. ~>:." ;:! .. ') Ma&w6 
.Oi.~C~!Ü- i.:J:.::\!:J ..... .~ 

(Página única) ,\ 

t ~r f!. O (~f'd (L f: r\~ z') .,~ 1 .. ~.'~5· . "10, 

A autenticidade desta "êrtlldão U'H'l1'8 ft'?.~t',t~~q'i':oI1~J·,s~te (I http://ww~l.tj.sp.gov.br ) I 

informando o Fórum, Tipo= \'u.v"'.L",r,,,,,,,,ct",·L,'<",<_J:~r:,,,:~7~8~1:1:~\I~~~~i)~f:j;g~ÇãO-122906 e Data= 12/03/2010. 
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800 OS3:215 c~ 

Tribunal dê Justiça do Estado de são Paulo 

Fórum da Comarca de Ribeirão Preto ~' 

Certidão Criminal,'> 

Referente ao Pedido 0083215 de 11 de Março de 2010 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e. dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 11/03/2010, verificou nada constar contra: 

ANA, CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES/* -I< * -I< -I< -I< * -I< * 'I< 'I< * -I< * -I< -I< * -I< -I< * * I< '" * 

R.G. 43532963-7, C.P.F. 369.275.498-11, nascido (a) em 29/09/1987 em RIBEIRAO 
PRETO - SP, filho de JOSE CARLOS DE MORAES e MARIANGELA SOARES OLIVEIRA DE 
MORAES, conforme indicação feita no pedido de óertictão. 

* * * 

responsável 

foram pagas 

Nada consta contra o nome informado acima. 

~
/ 

l 
Esta certidão só terá valor no original e mediani a 

pelo expediente do Cartório Distribuidor criminal! 
Certifica finalmente que as custas devidas no ',or 

na forma da lei. / 

* * * 

assinatura do 

de R$14 i OO, 

VtlclO ele Dlstribuiçã@ JudlciaJ -
Com RI!:!. Pret@ 

1111111111111111111~llllllllIIllln 1111111111111111111111111111111111111111111111111111 
- '" " ~;: , 

Página ünica ' 

A autenticidade desta 
informando o Fórum, 



800 083216 cr 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Ribeirão Preto 

Certidão Criminal/' 

Referente ao Pedido 0083216 de 11 de Março de 2010 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 11/03/2010, verificou nada constar contra: 

/' 

WAELA OLIVEIRA DE MORAES * , * 'I< 'I< 'I< * * 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< 'I< * * 'I< *. ,* * * 'I< 

R.G. 46343565-5, C.P.F. 369.275.368-33, nascido(a) em 14/10/1989 em RIBEIRAO 
PRETO - SP, filho de JOSE CARLOS DE MORAES e MARIANGELA SOARES.OLIVEIRA DE 
MORAES, conforme indicação feita no pedido de certidão. . 

* * * 

responsável 

foram pagas 

Nada consta contra o nome informado acima . .// * '{,: * 

;' , 

Esta certidão só terá valor no original e medianfle a assinatura do 
pelo expediente do Cartório Distribuidor crimina

l
l/l' 

Certifica finalmente que as custas devidas no vàlor ele R$14,OO, 
na forma da lei. ) 

. R;LbelÚiop~t:~~-c:lE<..._MarçO de 2010 . ./ 

~--'-'--::'/";;;---J- ~~ 
, ', __ J-úY2)jJaj;1L_~. __ 
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informando o Fórum, 

Página única 
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íPed:í:âo;.iI"013321f1,; \1:rctent:l:f;:i;Qã{:fãQ~ 58,494 e Data= 11/03/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO / 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E ,,/ 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

ragma 1 ae 1 

N°da Certidão 2010.000029903' 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até 
presente data, que contra: ANA CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES, ou vinculado ao CPF t 

número 369.275.498-11, ,/ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPJa5aCR 
hLDRZW FBh7hSEWBC2aN30 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 15 de março de 2010 às 09h36min. ~-

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/req certidaoprint. csp 12/03/2010 O 

J 



t'agma 1 ae 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO ,,/ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO ,/ 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
... -"" 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000299021 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até 
presente data, que contra: RAFAElA OLIVEIRA DE MORAES': ou vinculado ao CPF I 

número 369.275.368-33, ./ 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau,::~,~~2!:lQLÇiáti~:(~~,~~!~:raulo. ,.--

I 
~, 
~ 

~, '\:, I', 

( 
~, 
~ 

\ ~~~,~,";~;~""-"-~y--",,,,,' Observações: ~;, __ 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com bas~ de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPJa5Z9M 
4JDG5Z B4IFCHU9331hQDG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 15 de março de 2010 às 09h35min. ~' 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/req certidaoprint. csp 
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12 tabellao de protes to de letras e t(~~I~ 
rua general osório. 1462 - cep 14.010~OOO comarca de rlbelrao preto - sp. 

TABELIÃO BEL. JOSÉ PAULO PICCOLOTTO NACCARATO 

W do Pedido: 2010.03.12/D35413 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

"cERTIDÃO 

O 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO,~o uso de 
suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de JOSE EDUARDO GUELRE,RG 281204731 SP que, 
pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 10/03/2010 , em nome de: 

ANA CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES / 

CPF 369.275.498-11' RG 43532963-7 SP ," 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * 

* * 

* * 

* * 

* * * * * 

* * * * * * * 

Eu, FLÁVIA ZONFRILE· Escrevente Autorizada, conferi ~ 
Eu, FLAvIA ZONFRILE - Escrevente Autorizada, Subscrevo e Assino. 

RIBEIRÃO PRETO, 12 DE MARÇO DE 2010 "/ 

~ 
EMOLUMENTOS 

4,91 

ESTADO 

1,40 
I 
I 

I , --- i 

RT.SERVENTIAS REGISTRO CIVIl, TRIBUNAL JUSTiÇA 
.. I . . .... _ ... ~. ... .... .......... .' I 

1,04 0,26 0,26! 

* 

* 
",~,r,,:) :riH ":.i\n~·:,;, n.~· :~.()í' 

!i::.~;:! " C:::P ·IJ1·!'lrJ.~)OO 

; ~ :!;i ia (:r. '; ~,' I 'J (:: 1(.11 

· •.• ·.;.l6'.~ .. MAR:2.O'Jn,:.;:::·:, 
............ " ... 

'.' 

SANTA CASA 

0,05 

I'" ... ; 

TOTAL 

7,92 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 12/03/201015:58:49 

~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
'8. 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura na serventia do documento de identificação constante do código da barras acima. 
~ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
~ ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
- 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no periodo acima certificado, não excluindo a possibilidade 

da existência de protesto em períodos anteriores. \ 
6) Esta serventia foi instalada em 13 de Junho de 1986, não estando, portanto, compreendido nesta certidão qualquer protesto 

eventualmente lavrado antes desta data.. ' ~i. \ Y . c, \ 
/'ql( \ 

FOLHA: 1 /" I1 

~-------\----bL-I--- ( 
Siscart Informática Ltda. 



________________________________________ ~--------------~.JL 
20 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE RIBEIRÃO PRETO ./~ 
AVENIDA 9 DE JULHO N° 1110, Cep: 14025-000 - Fone: (016)4009-1199 

11111111111111111111111111111111111 
N° Pedido: 35413 I WFJ 

C E R T I O Ã O ' LI':> . ; 
O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DE RIBEIRÃO PRETO,1'j'o uso de suas atribuições 
legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de: JOSE EDUARDO GUELRE que, pesquisados os índices de protesto. 
desde a INSTALAÇÃO DESTE TABELIONATO EM 18/07/2005 e anterior a 10/03/2010, em nome de: 

ANA CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES ,/ 

CPF 369.275.498-1 fRG 435329637SP ./ 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * 

Eu, JOAO BATISTA XISTO -, conferi. 

Eu, lUIS ANTONIO SOARES DE ALMEIDA - ESCREVENTE, subscrevo e 

RIBEIRÃO PRETO, 12 de MARÇO de 2010 ../ 

DARES DE ALMEIDA ~ v~ 
I 

~ .: 
Tabelião Estado Carteira Reg. Civil Tribunal SCM TOTAL 

4,91 1,40 1,04 0,26 0,26 0,05 7,92 

Informações: 12/03/2010 16:45:22 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
3) Verifique a autenticidade da certidão. mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras 
acima. 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no periodo acima certificado. não excluindo a possibilidade 
da existência de protesto em periodos anteriores. 

fç ~~ ~il;;~V~r~:.;~·!~;;,[·):~/~;~.·E~;·!T~~~·:;::~;·· "~l 
ti r i."}H~· J ~ L[:J .... 'l'I'1-)I>-JOO f 
~Y:r T,~· ;,' li' ,p T (,: [t, C }\ I 

;; :i; d(:':~~4;A:~ '(I~~':'~í II (!Fi 1 
, , N~) ~ i t,,-H::t: ~ U 

'" ,. "'-'''---'.-~" .• '-~"'''''''''''"''''''f''''''''UI 

\, \ 

:Ji';m!\·811 1l1rorl1l~tlcA (Oxx14)3641·2028 



I I 'tJ >-0 

Vk? V ~~~.~ ,cf V ~ I ' ...... )3,) I ptabellao de pro tes to de etras e tltUIOS 
rua qeneral osório. 1462 ~ cep 14.010-000 comarca de nbelrao preto - sp. 

TABELIÃO BEL. JOSÉ PAULO PIGCOLOTTO NACCARATO 

N° do Pedido: 2010.03.121035412 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

CERTIDÃO 

o 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de 
suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de JOSE EDUARDO GUELRE,RG 281204731 SP que, 
pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 10103/2010 , em nome de: 

RAFAELA OLIVEIRA DE MORAES 

CPF 369.275.368-33'/ RG 46343565-5 SP 
,/ 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTA PROTESTO " 

* * * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * * 

Eu, FLÁVIA ZONFRllE - Escrevente Autorizada, conferi. 1 
Eu, FLÁVIA ZONFRllE - Escrevente Autorizada, Subscrevo e Assino. 

RIBEIRÃO PRETO, 12 DE MARÇO DE 2010 ,/ 

,--E-:-M:-:O-:-L1":'U-:-:M::-E:-N-::-TO~S~~~E_S __ T __ A_D_O-..,._:...-_R_T_.S_E_R_V_E_N_T_IA_S_: _R_E_G_IS_T_R_O_C_I_V_IL_T_R_I_BU_N_A_L_J_U_S_T_IÇ_A_!_S_A_N_T_A_C_A_S_A ____ T_O_T_A_L_-4 \' . 
r 4,91 1,40 1,04 0,26 0,26" 10,05 7,92 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 12/03/2010 1558:49 ~ 
'" 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
'8. 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura na serventia do documento de identificação constante do código da barras acima. 
§ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
~ ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
- 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 

da existência de protesto em perfodos anteriores. 
6) Esta serventia foi instalada em 13 de Junho de 1986, não estando, portanto. compreendido nesta certidão qualquer Prot~to 

eventualmente lavrado antes desta data. , i 

FOLHA: 1 ' . /, 

Siscart Informatica Uda. '[I \ 



i 
I 

'<!' 
I 
I 
! 
I 

2° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA .... // 

DE RIBEIRAO PRETO " 
AVENIDA 9 DE JULHO N° 1110, Cep: 14025-000 - Fone: (016)4009-1199 

11I11111111111111111111111111111111 
N° Pedido: 35412 

C E R T I DÃO , ,'" 
O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuiJã~~J . 
legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de: JOSE EDUARDO GUElRE que, pesquisados os índices de protesto, 
desde a INSTALAÇÃO DESTE TABELIONATO EM 18/07/2005 e anterior a 10/03/2010, em nome de: 

RAFAELA OLIVEIRA DE MORAES 
CPF 369.275.368-33 RG 463435655SP 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTA PROTESTO 
.>/. 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

Eu, JOAO BATISTA XISTO - , conferi. 

Eu, LUIS ANTONIO SOARES DE ALMEIDA - ESCREVENTE, subscrevo e Assino. 

RIBEIRÃO PRETO, 12 de MARÇO de 2010 

LUIS ANTONlojsoARES DE ALMEIDA 
ESCREVENTE 

Tabelião Estado Carteira Reg. Civil Tribunal SCM 

* 

* 

* 

4,91 1,40 1,04 0,26 0,26 0,05 

Informações: 

1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL, 
2) As custas devidas foram recolhidas por guia, 

* 

* 

* 

--

TOTAL 

7,92 

12/03/2010 16:45:22 

3) Verifique, a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras 
acima, 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(sl, não abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia, 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 
da exístência de protesto em períodos anteriores, 

')wlIl·BiI IlllormlÍHea (OxxI4)3641·2028 

j ot_ 



JUSTiÇA ELEITORAl;, 
293" ZONA ELEITORAL DE R/BE/RAO PRETO - SP 

RUA CERQUEIRA CESAR, 333 Telefone 01636102623 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com p que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite/com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: AN,l\ CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES 
,,/ 

Inscrição: 354499720'167/ Zona: 293 Seção: -138 
Munic!pio: 69698 - RIBEIRÃO PRETO / UF: Sp' 
Data de nascimento: 29/09/1987 Domiciliada desde: 18/10/2005 
Filiação: MARIANGELA SOARES OLIVEIRA DE MORAES 

JOSE CARLOS DE MOHAES 

Res.-TSC n° 21.132312004: 

Em 12 de março de 2010, 

CÉLIA MAR~ARAÚJO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleiloréll reúne Cl pleníluue UO yOL:O uo;; direito;; pOlítico;;, o I eyuléll exel cicio do volo, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência de muitas aplicadas, em carater definlUvo, pela Justiça Eleitoral e nao remitidas. 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de .direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade: cancelamento de 
naturnli7.açiln rmr ~Antp.nça fn:m~itllrla Am jlll0arlo: intArrliçi'ío ,nnr inr.Cl,nar.irlFlrlp. r.ilfil Flh~()1I rtFl' r.nnrlPnFH:',:jO 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igllaldade. 

, 

i\ 
Q(' \ 
/ 1'\ ' 



Tribunal Superior Eleitóral - Certidão de Quitação - Emissão Página I de 2;; 3 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão ./ 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE ./ 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: RAFAElA OLIVEIRA DE MORAES ./ 

Inscrição: 368543860124 Zona: 293 

Município: 69698 - RIBEIRÃO PRETO 

Seção: 134 

UF: SP 

Data de Nascimento: 14/10/1989 Domiciliada desde: 19/11/2007 

Filiação: MARIANGELA SOARES OLIVEIRA DE MORAES 
JOSE CARLOS DE MORAES 

Certidão emitida às 17: 16 de 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polfticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de .naclonalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta ~~rtiºãQ d.~ q.lJit~H;J~.9 ª-1E:litºr~t é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br. por meio do código YGUP.WE+1.HNDC,ONKF 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=9EFE23 ... 
( ',\ 

,Áj\1 '" .. 1\ 

I 
I 

02/03/2010 
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MORAES SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO L TDA - ME 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 057/2009-SSR/MC 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

BALANÇO PATRIMONIAL - (25) 

COMPROVANTE DE GARANTIA DE MANUTENÇÃO DE PROPOSTA 
NA FORMA DE CAUÇÃO - (26) 

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA - (27) 



~C_O_N_TA_B_I_L1_D=A=DE==C=R=UZ==~======~===========================================================0(5 
BALANÇO PATRIMONIAL 
0107 MORAES SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 

CNPJ: 11.626.572/0001-05 FOLHA: 

PER[ODO DE ENCERRAMENTO: 18/02/2010 A 

000002 

28/02/2010 
~1--~A~T~IV~O~----------------------------------------------------------------------------~Vemw~~ 

~J 6t~1 <.;;, 
1.1 - ATIVO CIRCULANTE "J U v: ,,~ '.\. 

1.1.1 - DISPONíVEL . Rlillfb:\{) ~ 

1.1.1.01 - BENS NUMERÁRIOS 7;. r.;~ 
1.1.1.01.0001 - CAIXA 20.000,0,0 Õ' 3':) • 

(Total do ATIVO 

2 - PASSIVO 
2.4 - PATRIMÓNIO LíQUIDO 

2.4.1 - CAPITAL SOCIAL 

2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
2.4.1.01.0001 - CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

BENS NUMERÁRIOS 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

(Total do PASSIVO 

OLIVEIRA DE MORAES 

FUNÇÃO: 

RG: 43.532.963-7-SSP/SP 

CPF: 369.275.498-11 

010 conf~ cumentação apresentada . ./ 

('~'\\ 

~ 

\ 
CARl RTO ALVES MACHADO 

FUNÇÃO: CONTADOR " 

CPF: 046.248.878-08 

CRC: 168926/0-0 

20.000,00 D 

20.000,00 D ) 

20.000,00 C ;/ 

20.000,00 C 

20.000,00 C Y' 
•. ;",,=Jír~.:;\~,~':.\ 

pp''11 1 0~:'\\"" 
c,~,.~'"r;;~~;JI:,:,;:;~r,.<·' 

\ ~ I ' 

J 



MORAES SERViÇOS 'DE COMUNICAÇÃO L TDA - ME 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 057/2009 s SSR/MC 

COMPROVANTE DE GARANTIA DE MANUTENÇÃO DE PROPOSTA 
NA FORMA DE CAUÇÃO 

I ::::::::=:::""':: :::===::::::,;=: :::==;:::::;:::: ::::.:::::::::::.:::::::::::;:;;::::;: ,,, :::: :::::::::;::::::;::: ::::::= ' 

CAIXA [CONmIICA Fr:DEfiAl 
DANCO: 1.04 AGEHCtti: 2BGl 
fJATA:19/03/20i0 I·I@Ã: 12:38:38 
TERMINAL.: 1001. NSU:001618 AUT.:0ü:;'8 

REcmo DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA Cf(EDITAI)p,: 28Gi/0.i.0/00. 
, NOME: MORAES SER\) I1E COH LIDA ME 

CAUCIONARIO : 
I~DIML 057/2009 ... CEt.me 
CPF/CNPJ CAUCIONARJO: U .. 626. 572/0001,-05 
FAVOREC I 00 : 
MINISTf::F\IO D~iS COJvIWHGACOES , 
CPF ICNP,J FAvnm::C:[[to: 00. 394. 437/0003-:t 9 
VALOR TOTAL.: . 
VALOR DI NHE IRO : 

572,66' / 
57i::., 66 

Informacoes, rG:clam3coes, 'illge,toes e elQg:i~O' 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Ouvidorió. da CAIXA: 080(~ 725 7474 
www.íaixa. gov.~r '. 

Ia Via .• Viu rio Ci:\llc:lOnar lO 
:::::===:::=::: ::::::===::::::.:: ::::::::::: ~::"' "'::::::::::::::==: ::::::::::,::::::::::; ::=::~=:::'\::::::::: 

~i\\ , ~\l 
\ 



* 
* 

800 405264 cv 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da. Comarca de Ribeirão Preto r'-

Certidão Civel 

Referente ao Pedido 0405264 de 19/03/2010 Página 

Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. 

001 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de pedidos de falência, concordata, Recuperação judicial e Extraju­
dicial no período de 10 anos anteriores a data de 19/03/2010, verificou nada 
constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

MORAES SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA ME*A' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NPSBFT TFSWJDPT EF DPNVOJDBDBP MUEB NF* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 'k * .,. 
OQTCGU UGTXKEQU FG EQOWPKECECQ NVFC OG* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .,. 

C.N.P.J.: 11.626.572/0001-05 (consta no pedido de certidão) 

* * * Nada consta contra o nome informado acima. /" * * * 

De acordo com o item 47.3, do capitulo VII das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei nOS.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura corno autor{a). 

Certifica finalmente que devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

/~ 

J 

111111~11~~~~;~~lnl;~:mll~llIm.III.IUIII 
A auten,,~'[a(=CI9~ 
informando o 

Preto, 19 de Março de 2010. 

Vera Lúcia de Rezende R!~ 
D!Teto'ra d~ Serviço 

Anto-n!o C,,:'nc:!.d.o llfat~e:f 
Oj""ld~"'ll l;.";:cdo? 

(Página única) 

http://www.tj.sp.gov.br ) I 

08321 e Data= 19/03/2010. 

/, ,,\ 
/"(rz\ I ' 

J 



MORAES SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO L TDA m ME 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 057/2009m SSR/MC 

REGULARIDADE FISCAL 

INSCRiÇÃO CNPJ - (29) 

INSCRiÇÃO ESTADUAL - (30) 

INSCRiÇÃO MUNICIPAL - (31 - 32 - 33 - 34) 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL - (35) 

CERTIDÃO INSS - (36) 

CERTIDÃO FGTS - CRF - (37) 

CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO - (38) 

CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL FAZENDA ESTADUAL - (39) 

CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA MUNICIPAL - (40) 

~ .. ~ 



l'agma 1 de 1 

c21 
c,omUI) I 

~_~~prova~te de Inscrição e de Si~~aç~~~~~a:!~:I~ _____________ ~ .-----~ __ -~rf"H, 3;), It"~ 
Contribuinte, Rlt.~ 0;1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à' 7 '). C4 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ('-

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.626.572/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MORAES SERVICOS DE COMUNICACAO L TOA - ME <' 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio -' 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7 -00 - Atividades de televisão aberta ./ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

lOGRADOURO 
R PROFESSOR FELISBERTO ALMADA 

I CEP 
14.110-000 

I SITUAÇÃO CADASTR. AL 
_ ATIVA . . ._ 

I BAIRRO/DISTRITO 
BONFIM PAULISTA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIA. L 
. **1c***** 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiplO 
RIBEIRAO PRETO 

[ü"F/ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****'*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/03/2010 ás 10:45:01 (data e hora de Brasília). 

J--L F'rep!WJF Pilgin~q 
1~_~..I para impressão 

de privacidade e uso, cliq:tJ~J!9!!i. 

\ \ 
I 

~9\-j 
http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Combrovante ... 16/03/20

J 
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ESCRITORIO DE CONTABILIDADE CRUZ 1.f~~. 33 0;. 
Rua Dona Iria Alves nO 189 - Bonfim Paulista -SP - .Fone (16) 3972-1985 Fax - (16) 3972-2449 .RI.t~ cf; 

Inscrição Municipal n° 720.844/01 - Contabilidade em Geral e Orientação Fiscal'!í- _ U. lo":, 

CARLOS ALBERTO ALVES MACHADO - CRC - lSP168926/0-() , 1:3':)_---' 

DECLARACÃO 

Eu, CARLOS ALBERTO AL VES MACHADO, brasileiro, 
casado, contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 
São Paulo sob n° 1SP168926/0-0, com escritório de contabilidade estabelecido 
no Distrito de Bonfim Paulista, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, à Rua Dona Iria Alves n. ° 189, declaro para os devidos fins de direito 
que a firma, MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 
estabelecida no Distrito de Bonfim Paulista, Município de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo Rua Professor Felisberto Almada n° 567, inscrita no 
CNPJ n° 11.626.572/0001-05 e Inscrição Municipal n. ° 1.409.875/01, e.~t!, _ ./ 
dJ~_R.~1']s..ada dtijn§criç/:{o estadual por se tratar de empresa de exploração dos 
serviços de radiodifusêio sonora e de sons e imagens( televisão), e por este 
motivo não possui Inscrição com a Fazenda Estadur~ar~I'M""", .. ",,,,.,,,..,,,.,,.·,,,",,,",·m",,,.""~::::~:::,,;,,::;:n;:;"1 

Por ser verdade, firmo 

(- Ribeirão Preto, 15 de março de 

\ "'., \ " "-. 
~ CARLOS A ES MAC O " 

"RHA. RIA ALVES I78-BONFIM AULISTA 
TELEFONES - 16-3972.1985 - RIBEIRAO RETO -SP 
CONTADOR - CRC lSPI68.926/0-0 CPF o 6.248.878·08 

UNA OLIVEIRA DE MORAES / 
OPRIETÁRIA 
5.498-11 

\ , 

<~'I J 



1 I Código de Informação 1409875/01 ';':':~II.J~ 
I 01 I X I Inscrição I 02 I L Alteração I 03 I I Encerramento I 04 I Suspensão I 06 I I ,"m,",,,,-~ 

"'. 
2 I Pessoa Jurídica - Contrato Social - Data de Assinatura: 3/2/2010 . .' l' ';:) 

Inicial Alteração Encerramento 
Dia I Mês I Ano Dia I Mês I Ano Dia 1 Mês I Ano 
3 I 2 I 2010 I I I I 

3 I Pessoa Física - Autônomo 

Inicial Alteração Encerramento 
Dia I Mês I Ano Dia I Mês I Ano Dia I Mês I Ano 

I I I I I I 

.<1 X I Pessoa Física \ Autônomo \ Profissional Liberal I 5 I I Pessoa Juridica I 6 I Código Natureza Juridica I 
r---} Nome Empresarial- Razão Social 

MORAES SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO LTOA ,../ 

8 Nome de Fantasia 

9 I Endereço do Estabelecimento ou I 10 I I Domicilio Tributário para Efeito de Correspondência 

11 Tipo de Logradouro I RUA I 12 I Nome do Logradouro I PROFESSOR FELlSBERTO ALMADA 

13 N° I 567 I 14 I Complemento I 
15 CEP I 14110-000 I 16 I irrn I. BONFIM PAULISTA I 17 I Código Logradouro 
18 Municlpio I RIBEIRÃO PRETO O endereco ::lr.im~ ,:, "'''no." "D 

20 Telefone do Estabelecimento. I ; n?in 1'I1'Ir/",,,I'I,, 
.~ 

'v "v t-'ClI CI I.iUI r ~spOnaenCla, 
21 E-mail do Estabelecimento 1 -- ,"' .... "'''''I\;vl IIt:1rlltUrna allvlClai/e no local 

22 Cadastro IPTU ·1 96.935-4 I 23 I Área Ocupada M2 I 10 I 24 CNJ;~"C'160.21-7-00 I 

25 CNPJ I 11.626.572/0001-05 I 26 I INS. ESTADUAL l 'F"'W'="'"~''' ••. ,·,\'::nl\\-1, 
27 INSS I 28 I N" d, ~rti'"'ll''' ,c'f, ""'.>..,', \ 
29 N° Registro do Contrato Social ou Congênere - Inscrição .~ç;\l\CU r :" ".::,.:'\\3·tl' pat~ 
31 N° Registro do Contrato Social ou Congênere - Alteração . .",:,,.,\ .. '.1:; ,.. .,.3:.~\ÇJ\ 'd!>lfta\ 

1 N° Registro do Contrato Social ou Congênere - Baixa \ ..... r: "',',1,:; ' .. ' 34 Data .( 

L ... 6 Órgão de Registro do Contrato Social ou Congênere ~J;:'~}i:\; \.' 
" 

,"";1:;"\ '~\ 
36 N° Registro no Conselho de Fiscalização Profissional \~. <.1 n ~)L \ L'", 1 
37 Conselho de Fiscalização Profissional 'fi "'" ,~., \ 

\\ '\( ... -_.-' 
38 Endereço para Correspondência e Notificações \ :>:;;;./ 
39 Tipo de Logradouro I RUA I 40 I Nome do Logradouro I DONA IF\A ~B~' 

41 N° I 178 1 42 I Complemento I 
43 CEP I 14110-000 I 44 I Bairro I BONFIM PAULISTA I 45 1 Código Logradouro l 

V--2,. 46 Município I RIBEIRÃO PRETO I 47 UF I SP 
48 Tel. I --- = 

49 E-mail I 



r----------[---------~~~~~~-r~-~-u-~iCiP~~-~~ Ri~~;ãO p~~;~---- - -:I-~~~~a2l4-N;---
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. ,FIC - Ficha de Inscrição I Atualização I Baixa no Cadastro Mobiliário I 

_~ _____ -=-___________ Enc-=rrar~~~to na Jun~a_~ol11e~<:i~~o~ Co~_~~~e!~_ ___ ____ càQ..fl},tJ.Q.8-"~Lna]~~?_º_'!la_ ... ___ 

51 I Descrição resumida das atividades reais, exceto serviços. 

serViço de radiodifusao sonora e de sons e imagens ( televisão) 

52 SERViÇO 1 I Principal. I 2 I I Eventual I 3 I Potencial 
53 Lista de Serviço r- O -)UnA. I 54 I Lista da Coderp I 
55 Descrição Resum,l<ra U).J~ 

1\1 f\4..J I /\ 'ir: 
'-.~ V (IJI, 

52 SERViÇO '1- 1 ,,'" ":lI.l Principal I 2 I I Eventual I 3 I Potencial 
53 Lista de Serviço ~": J ;ít""'- I 54 I Lista da Coderp I 
55 Descrição Resumida 

52 SERViÇO 11 I Principal I 2 I I Eventual I 3 1 Potencial 
53 Lista de Serviço I 54 I Lista da Coderp I 
55 Descrição Resumida 

52 SERViÇO 11 I Principal I 2 I I Eventual I 3 I Potencial 
53 Lista de Serviço I 54 I Lista da Coderp I .. -
55 Descrição Resumida 

Área M2 -
Área M2 

Área M2 

Área M2 

Área M2 

Total M2 

.-

Placa 

Placa 

Placa 

Placa 

Placa 

58 Texto de Publicidade ou Propaganda Qualquer - Afixada Fora do Estabelecimento (Muros, Painéis e: :., exceto out-door) 

59 Resumo I I 60 I Área M2 I 
61 Tipo de Logradouro I I 62 Nome do Logradouro f 

63 N° I I 64 I Complemento 

65 CEP I I 66 I Bairro I 67 I, Códi !~O Logradouro I 

58 Texto de Publicidade ou Propaganda Qualquer - Afixada Fora do Estabelecimento (Muros, Painéis e t,õ" exceto out-door) 

59 Resumo I J 60 I Área M2 I 
61 Tipo de Logradouro I \ 62 Nome do Logradouro I 
63 N° I I 64 I Complemento 

CEP I 166 I Bairro I 67 I 
; 

65 CÓ( i~go- Logradouro I 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Folha 3/4 N° 
Proc. 

FIC - Ficha de Inscrição 1 Atualização 1 Baixa no Cadastro Mobiliário I 
Encerramento na Junta Comercial ou Congênere 

/!3(:::(c~Cff! f;,.~, m 
Carimbo ASSi~_ ~e .. ~1 c" VI) R 

E"'71men7.' rro1:ocQT ~) as "'C'çSl 

68 NOME I ANA CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES ~':0:~O 1'\lnfWan - r.nl{1 "(jFIil. iJ~ ·f) o 
I 69 I I Inclusão I 70 I I Exclusão f--71 I Data I .~ """"Iií. . !.(', o 

72 

75 

Sócio I Sim I I Não 73 I Administrador Contrato Social I x I Sim I I Não I OU I 74 I Representa~t~~ r 11~ ') 
RG 43532963-7 76 I Órgão Expedidor I SSP/SP 

77 CPF 369275498-11 78 I CNPJ 1 

79 N" Registro no Conselho de Fiscalização Profissional 1 

80 Tipo de Logradouro 1 AL. 81 1 Nome do Logradouro 1 ALAMEDA DOS f'ACARANDÁS 
82 N° 66 I 83 1 Complemento 1 COND. RES. SANTA HELENA 
84 CEP 14110-000 1 85 1 Bairro 1 BONFIM PAULISTA '8$ 1 CÓdigoLogradouro I 
87 Munlcipio 1 RIBEIRÃO PRETO I 88 I UF I SP 
89 E-mail 

90 Teis. I 91 I Assinatura 1)< 

68 NOME I RAFAELA OLIVEIRA DE MORAES \\~ 

I _Jrr __ -,,--, __ -'-'Jl __ ~69~JI-, __ ~I_i~nc~lu~S~ãO~L-1~7_0~1-. __ ~I-=EXrC~IUc~~0,L-17_1~I __ rDa~ta~JI ________ ~ 
Sócio X I Sim I I Não 73 I Administrador Contrato Social I -' Sim I J Não I OU I 74 I Representante I 

75 RG 46.343.565-5 76 I Órgão Expedidor I SSP/SP 
77 CPF 369275368-33 78 I CNPJ I 
79 N° Registro no Conselho de Fiscalização Profissional I 
80 Tipo de Logradouro I AL. 81 I Nome do Logradouro I ALAMEDA DOS JACARANDÁS 
82 N° 66 1 83 1 Complemento 1 COND. RES. SANTA HELENA 
84 CEP 14110-000 1 85 1 Bairro I BONFIM PAULISTA 1 '861 C6digo,Logradouro 1 
87 Municipio I RIBEIRAO PRETO I 88 I UF I 
89 E-mail 

90 Tels. 

68 NOME I 

72 

75 

i77 
II 79 

)0 
! 82 

84 
87 
89 

90 

113 

I 69 I I Inclusão I 70 I I Exclusão .• '7t_"'1'i Data I 
Sócio 

RG 76 I Órgão Expedidor 

CPF 78 J CNPJ 1 
N° Registro no Conselho de Fiscalização Profissional I 
Tipo de Logradouro I 81 1 Nome do Logradouro 

N° I 83 I Complemento I 
CEP I 85 I Bairro I 
Municfpio 1 \ '"" ~'. UF I 
E-mail 

Teis. I 91 

J 



r---------,----------------------.----~-F-o-lh-a-4-/4-N-O------·----·-----1 =, LI 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto Proc. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

FIC - Ficha de Inscrição I Atualização 1 Baixa no Cadastro Mobiliârio 1 
Encerramento na Junta Comercial ou Congênere Carimbo Assinatura Data 

DESPACHOS 

\
' DOCUMENTAÇÃO COMPLETA 

( Off\U/l.{.. SUJEITA A HOMOLOGAÇÃO (, )J~ 
~-'~ 

115 .~.;~~~ ,;:j 
1- 1-" ., 1 .)i, 

116 

Ciente: Recebi 2 Jogos da FIC 
Assinatura, Nome em Letra de Forma e Data 

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA 
A SER APRESENTADA NO PRAZO DE 30 DIAS. 

orne em Letra de Forma e Data 

Ciente: Recebi 2 Jogos da FIC 
Contador.Responsável' pelas Informações Declaradas: 

Assinatura, Nome em Letra de Forma e Data 

Carim~o Assinatura D'1t? 

Carimbo Assinatura Data 

;R~laÇã6de:Dócumentos.Nãci Apresentados:' " 

;~ .. 

v:. ,·.L;.;·:::~·. ~', .. \ ... , ,',. o,,:' >,:,.' ;', ',o ':" , • ,>:.L" ~........:.':....' -"'""":,c' -~--'-""---r-----j 
"f{::'\t,(';RG~,r2;'" ,,,~çp'F:(1 <3<,r·"C6mprciv<\nJ~ de'êriaere:ÇQ,";,'4,;~I,L;rq()íji,@Ó~giJ(~I):'~f~raçãó/Dis\ratoi, ' 5 CNPJ 

': ,'r .':~ ',:,i,:c~,'fii,W9~irt1te,.,.d,',.~,:lr$crí~,',O n,O:3,/9ãÕ.8, e;1'7 q"I'Cóp!a d,A Ms,(ri, Or.i~,ID~:scrif"i,\(,6,!d.~~![i;;g~ªê,. t~$istr,a.q~ JU,~to a Vigilância 
.},;., ':H; ,c:(',( (,fisca"zílç~qda;?,IIV,I,ÇlílçJ_~:,:,.·:, I,: ",\ ,:\'1'- ':t:l:~$anl,tána; daiSeGJ.eta.f!ada'$atW~;ch M_unl~rpIO de;Rlbelrão Preto. 
,(:, - ~.~ ," t.:.' ~;Exi~li:ndoêiiíál:iêi~cj'i_rí~n:ip;_pro,t(jcciiêPdo'pediao de:Cérti~ílÓ;ôe~tiviêfiide ~ilU~I;;ouc6pj;--d€rtertidãodéAtivjdade anterioJ. 

I' . 9 ":Oeclaraçãode'FihnaindiviCluáiU10 I ,Alvará anteriororiglrial' 11 , J_'O-'-,u_tr_o_s _________ ---' 

.Çomprpvanté de endereÇó admitido /apresentado: 

~,~9,!ªra~9i;le:9orit~b'{lsJ~'/tb.$cfitoJía;s'~8i.~~~riaR~;Fai~,ndá,.dqMLli:\icrpiode Ribeirão Preto, de que, reconhece os endereços 
Cle9taradqs como domlclllo,fisca.! no ml,lnlclplo, como ,vElrClaq~!ros " '. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PRETO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Folha N° 16 

Prec, 02/10/0 11761-5 

HORARIO DE 
FUNCIONAMENTO 

DIAS UTEIS 

08:00 AS 18:00 

SÁBADOS 

08:00 AS 12:00 

DOMINGOS 

FERIADOS 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO" 

DOS ESTABELECIMENTOS 

DIVISÃO DE ISS 

E LICENÇAS 

DATA DE INIcIO DE ATIVIDADE 

03 DE FEVEREIRO DE 2010. / 

IMPORTANTE 

- Por estar com sua situação regular, conforme consta no processo acima indicado expede o presente alvará, devendo 
observadas as exigências constante do C,T.M., artigos 203 e 204 e seus parágrafos únicos. 

- Este alvará deverá ser colocado ~al visível no estabelecimento e apresentado à fiscalização quando solicitado (art. 
208 C.T.M,),"''''','Q[.,t'\ 

- A não observân"ç;.ii;l. iJ~I\~s;:lfla'ê().s. ~c'{11a implicará na cassação imediata do alvará. 
- Qualq ção \dQ)'e'p'tléYeçp\l~iforàâd~, razão social, etc; deverá ser comunicado a esta Divisão no prazo regulamentar . 

. ,,:,!\' ~;\,) \ C·Z),\\\';-;'-· -:;c;crt'l\ri;-;oí~~;;-;o;=.,.....,,.------, 
NO DE INSCRIÇAO MUNICIPAL 

1409875/01 ' 

Encarregado 

OBSERVAÇÕES: 
o F.NDEnF.CO ACIMA E SOMTCNTE PARA o 

RF,C'F.B1MlêN'I'O LlJ.;COh'nF:~~f'()NIIBN('I,~, NAo f'ODf<:NDO 

':XF:Il('P:H N~:NHUI\1A ATIVIOAIlP, NO LOCAL, NH;1\l 

'IIlANTT~R E:S'l'OQUI!: Df': MI':nC/\O,OHIA, 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 106902010-21031050 
Nome: MORAES SERVICOS DE COMUNICACAO L TOA - ME /' 
CNPJ: 11.626.572/0001-05 /' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas,' é certificado que não constam pendências em ",,/ 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

~sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
,(Iiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
arl.931 da Lei n° 10A06, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
.<ht!p://www.receita.fazenda.gov.br> . 
) 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 
de janeiro de 201 O. .." ..•.• n.''' .. '''" ..•• "w."" ...• "." .. '''· .... ·····,,· .. ,,·'':::::'~.:::';:~ 

Emitida em 09/03/2010. 
Válida até 05/09/201 O. ~./ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de I j 6 

~ 
\ 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_illv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Corl~\exto=C... 09/03/2010 
.. ' 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11626572/0001-05 ,. 

Razão Sodal: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME / 
Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS 1500 BONFIM PAULISTA / ALTO DA BOA 

VISTA / RIBEIRAO PRETO / SP / 14025-700 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/03/2010 a 14/04/2010/ 

Certificação Número: 2010031613083108529834 

Informação obtida em 16/03/2010, às 13:08:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ragma 1 ue 1 

https://webp.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/CrflFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz... 16/03/2010 
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Certidão Internet Página 1 de 1 ]8 

''''-",. l~~i fVli nisterio da f-azenda Destaques do governo 

Recerra Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional / 

i 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO'/ 

Nome: MORAES SERVICOS DE COMUNICACAO L TOA - ME"'r' 
CNPJ: 11.626.572/0001-05./ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado gue vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Getal da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:48:31 do dia 04/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/08/2010 . ./ 
Código de controle da certidão: 2780.D8F2.E573.9A38 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ....aiI 

http://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntaJ nter/Emite... 03/03/201 () ',:\ J 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO / 

SECRETARIA DO ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENAD'oRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA-' 

POUPATEMPO - RIBEIRÃO PRETO / 

CERTID 
vista do requerido e com base nas informações constantes no expediente: 

Em nome de: MORAES SERVIÇpS DE COMUN L TDA • ME 

13 
Certidão 

39 

N° 0829/2010 

Estabelecido/ Residente: RUA PROFESSOR LlSBERTO ALMADA, 567, BONFIM 
PAULISTA - RIBEIRÃO PRETO/SP - 14.110-000 

.572/0001-05 

CERTIFICAMOS que a empresa acima qualificada não está inscrita no Cadastro de 

, ..Jbntribuintes da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e que em seu nome não / 

constam débitos fiscais relativos a ICM, ICMS, IPVA, IT81, CAUSA MORTIS, ITCMD e AIR 

inscritos na Dívida Ativa até a data de emissão deste 

* * * * * *'* * * * * * * * * * * * * * * * 
* 

* 
*' 

*. 

* ._, 
* 

FINALIDADE: LEVANTAMENTO CADASTRAL 

1- Apresente certidã.o só éváliqaE?m r~lação a() interessado e demais dados supra-indicados. 
) 

2- Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham :a ser apurados. ' . , 

, 3- A taxa de Fiscalização e Serviços Diversos devida foi recolhida nos termos da Legislação 
vigente. . 

4- Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT NR. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98) 

SEFAZ - Poupatempo - Ribeirão Preto em 5 de março de 2010 ./ 

Emitido por Debó-R. p. M. !:l~lrViir:::;;~::-:;-;?;r;«~,;:~tE'f~l:J0Jrn.:;·~{~el~~"'" 
~.356.7 
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CertIdão Negativa de Débitos de IPTU, ITBI, ISS, Taxás, Contribuição de Melhoria e P... Página 1 de 1 Lf C 

Prefeitura MuniCipal de Ribeirão Preto / 
Secretaria Municipal da Fazenda 

www.ribeirãópreto.sp.gov.br 

Fale conosco: 
çertidQill'-@fazenda.,pmrR....ç0f11,J~[ 

CND 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

DE IPTU, !TBI, ISS, TAXAS, COI\ITRISUIÇÃO DE MELHORIA 
(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO EM DÍVIDA ATIVA 

EMPRESA: MORAES SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA"/ 
CNPJjCPF: 11.626.572/0001-05~ 

Inscrição Municipal: 14098701 

Ressalvado o direito de a' Fazenda Municipal lançar e cobrar quaisquer débitos' de 
responsabilidade do sujeito passivo, que vierem a ser apurados, é certificado que 
não constam débitos em dívida ativa na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP. 

. ~/ 

Situação Cadastral: Ativa 

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 90 dias 

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeirãopreto.sp.gov.br - pelo prazo de 
180 dias. 

Emolumentos por Requerimento Protocolizado: 
CNPJ R$ 8,18 \ CPF: Isento - Decreto 367/98 . 

./' 
Emitida às 10:1.3h do dia 11/03/2010 - Códi o de Controle: 445383 

http://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/i3005/i300500 1 v. php?impressao=S&certJda ... 10/03/2010 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 118/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPQSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) ~D;;;;;;,E"_P~R;;;;;:;E,.<T~"~$"~$,{;,.,,,~,wh"="""""&'"_" 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009/CE 

SERVIÇO: FM - CANAL 225 

LOCALIDADE: SANTA CLARA D'OESTE/SP 

Em, 25 de março de 2010, quinta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o 
membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de recebimento dos invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos 
interessados na licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro 
de 2009, Seção "3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) 
Assinatura da lista de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores 
legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados 
das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. 
(2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida 
lista de presença, qual seja: 1 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
CNPJ n° 11422257/0001-58, 2 - MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, 
CNPJ n° 11626572/0001-05, 3 - SINTONIA ENTRE AMIGOS LTDA., CNPJ nO 
11428818/0001-26, 4 - LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nO 
11390700/0001-56,5 - SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 
11678863/0001-39. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (83 páginas), 2) MORAES SERVIÇOS DE' ~ 
COMUNICAÇÃO LTDA-ME, (38 páginas), 3) SINTONIA ENTRE AMIGOS LTDA., (54 d 
páginas), 4) LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (32 páginas), 5) SISTEMA MAX ' 

, DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., (48 páginas). (5) Os envelopes contendo as . 

EJ: 1'J .~~ 1\ Ata de Reunião nO 118/2010 de 25/03/2010 - Cone. n° 057/2009 - CELlMC - Página 1 drM3 )1 
- • .f., O?lU?IrWI F\, Y 

, CEl. - Me ~ 

I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

4584639 (Propostas Técnicas) e 4592137 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde padrão ECT sob o n.O CX31333650-5 padrão ECT, e mantidos sob a guarda da 
Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de 
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos 
licitantes presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura 
dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos 
mesmos as seguintes pessoas: o Sr. ADALBERTO VIEIRA GOMES, representando a licitante 
MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME; o Sr. FABIANO DE SOUZA, 
representando a licitante SINTONIA ENTRE AMIGOS RADIODIFUSÃO LTDA. e o Sr. LUIZ 
FERNANDO LUTH, represent1111do a licitante LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. b) 
Os representantes das licitantes EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. e ".,/ 
SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., se ausentaram do recinto após a 
entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada 
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por1 encerrada a presente sessão às 10hOO (dez 
horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e ac1Útda conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão e pelo~~:ntantes da~ licitantes, ,I/por seus procuradores legalmente constituídos. 

~, ", ~ .. - . r- 'I ' ' 
'\, .I ,1 '<., I j // . ' 

L:'~:;!YN~~/-~~ACÊDO E E~~I." 
'." I , [', li " f ./., " , 

J 

Pre~idente 

AUSENTE 

Vice-Presidente 

AUSENTE 
BEZERRA TORQUATO 
Titular 

1 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA L TDA. 
CNPJ n° 11422257/0001-58 

~ 
2 - MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME. 

CNPJ n° 11626572/0001-05 

3 - SINTONIA ENTRE AMIGOS RADIODIFUSÃO LTDA. 
CNPJ n° 11428818/0001-26 

Ata de Reunião n" 118/2010 de 25/03/2010 - Cone. n" 057/2009 - CEL/MC - Página 2 de 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

/ /~i 

!;;Lj 
. J.- ~...J') 

Itr-r-H+bIJ'f.#'.;t;qI------:·--~ 

AUSENTE 
5 - SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA, 

CNPJ n° 11678863/0001-39 

~,PMD -"'" .J.j'ti/w .' om""oIc, 
-~~ CEL - MÓ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

'-'" 

_~ A 

>~ .- . CONCORRENCIA N° 057/2009-CEL/MC 
-~::: .. -/.-:--'"--

FOLHA N° ---.CLl/ D '2-

_ ------- A. 't;t1 _ _ /' 

SESSAO SlMULTANEA ~~CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

Ili. . /' ~ ':" LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES Cfí ' 'CJ DATA: 25/03/2010 

GRUPO: A I LOCALIDADE(S): SANTA CLARA D'OESTE - SP .. 

N° 

.,ol 

J 
li:! ""-. 

') 

!.lI '.) 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

.???/.7?~ .296 ,1678z·~'iJtF~ . 
ICo-"V6?~ s 7?,;J 2:;:r-Lléli9 ' 

LL. 1.;22. 25'::;-10001-5.8 - -

M c:; P~.0S SGQ(\J' I Ç-\) S 
I 

:J)~ Cc yl.J\ '.l' N CP.~ COêS 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

..... 
-???o/~ 5- @Jn4.~ 
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J.1 .6ºb. 5"1 d-/0001- DÇ I OLrr9. tirB . $dB _ fif --- --- --

S~'J'LOUiA f3)J\!<.b I P1~~Â.jo ~ ~02d. 
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~-~ -' 

RUBRICA E-MAIL 
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~?~~~,l. 
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MINIsTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° ~/OL 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL --

"* .~~ CONCORRÊNCIA N° 057/2009-CEL/MC 
~.,---~ m 

SESsAO SIMULT~~RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO, 

~ 
(>.~ 
~ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~ ~ DATA: 25/03/2010 
0(1;, 

! I SERVIÇO: FM - CANAL: i5 I CLASSE: C I GRUPO: A I I LOCALIDADE(S): SANTA CLARA D'OESTE - SP 

N° RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 266/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.014655/2010-10 

MORAES SERVIÇOS DE 

057/2009 

SANTA CLARA D'OESTE - SP 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - -

4.1 Com sede e administração no País. X - -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

Pág. 
06 a 
10,. 

/J1"ot? 

06 

-

-

06 a 
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-

06 

Obs. 
/ 

-
-
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, 

-

-
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/ 

-

/ 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). -
Declaração conforme Anexo 1. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor f-"""~ 
da proponente por banco comercial, de ~)~J~\~ investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, ,CO 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante ~, 

optou por caução em dinheiro). ~~, 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Indice de solvência;::: 1,0 

X 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com ossubhens5~4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a F~azel15la E~~du~l, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a EazellclªMll1Jicjpal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do Y,~;~.;~ Edital. 

Não Prej. Pág. Obs. 

" 

- - 30 -
- - 32 - ~ 

- - 37 -

- - 38 - -

/ 

- - 39 -

- - 40 -
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA ANA ~\ \:OL~~~í~~RA DE\ 
, -~~ 

MORAES (DIRIGENTE~ 
\ ~;~w"?'~'!'"~ , 

Item Descrição Sim1 ,~ Yrej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
/ 

de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 13 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 19 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 19 -
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5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. )( 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. )( 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. 

5.1.5.2 

17 

,/ 

15 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 

~~~--~==~~~~~~~~~~~------~4r~~C+~~4---~--~/ 
5.1.6 Prova de quitação com as obrigações v 

Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

eleitorais. )( 25 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA RAFAELA OLIVEIRA DE 
MORAES (DIRIGENTE) 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. )( - - 13 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. )( - - 20 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. )( - - 20 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. )( - - 18 

Págin, 4 de 6 t 

Obs. 

/ 

-

/ 

-

,-

-

.' 

-



5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

, ) 

5.1.6 
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Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). -
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA. HABILITADA 
para a Concorrência 057/2009-CELIMC 

e março de 2010. 

ANDRÉ LIMA DE MORAES 
ESTAGIÁRIA 

Em 26 de março de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AV. LIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 266/2010 de fls. . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada~ eb . -se. 

. ~ , 

AL AR BERT D D. G. DE MA ÊDO 

/. 
I IS = 20000/(1)=~().000,00. O balanç9da licitante foi elabor (lo sem a utilização das contas do passivo 
circulante (obrigações e encargos corri vencimento no curso (lo exercício subseqüente à data do balanço 
patrimonial) e 96 exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o término do 
exercício subs7qüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento é O 
(zero), o que E esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, criada para disputar 
licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados 
(contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e 
Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edital se PC+ELP=O, será 
considerado o fator 1 como divisor. 
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ATA DE REUNIÃO N° 136/2010 

Em 30 de março de 2010, terça-feira, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na 
sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro 
José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) 
N°(s) 

05712009-CELIMC 
~, 

/ 

" 
AVALIAÇOES DE ~UMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 

N°(s) 
26~/264, 265, 266 e 267/2010 

~~~'" 
Vice-Presidente 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 
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03512009 PR Tamaranll FM 

03512009 PR Tamuranu FM 

03712009 PR MuriplÍ FM 

03712009 PR Mllopú. FM 

037/2009 PR Muripá FM 

37 PR Muriá FM 
03712009 PR Mllripá FM 

03712009 PR Muripá FM 

03712009 PR Mari IÍ FM 
03712009 PR Maripá FM 

03712009 PR Muri á FM 
03712009 PR Mllrlpú FM 

03712009 PR Maripá FM 

031l/2oo9 PR Mungueirinhll FM 

038 009 PR Mungueirinha FM 

03812009 PR Mnngueirinhn FM 

03812009 PR Mnngueirinhu FM 

038 009 PR Mangueirinha FM 

009 PR Munl!uelrinhu FM 
009 PR Mangueirinha FM 

PR Mungueirinha FM 

03 009 PR MIlIl ueirinhu FM 
038/2009 PR Mangueirinha FM 

03812009 PR Mnngueirinha FM 

04212009 RO Buritis FM 

04212009 RO Buril!s FM 

042/2009 RO Burills FM 

04212009 RO Buritis FM 

042/2009 RO Buritis FM 

04212009 RO Buritis FM 

04212009 RO SuriUs FM 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORR~NCIA N" 57, 58 E 59/2009 

de Comunica· 
LIda. 
de Comunica­

LIdo.. 

A Comissão Especial de Licitnção, por meio da Portaria Me n° 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27f07f2009. e suas alterações, em confonnidnde com o Edital de Licitação, tomu 
pliblico o{s) resultado(s) dn anúlise da documentação da(s) proponente(s) identificndll(s) na(s) con­
corrência(s) constante(s) do(s) anexo(s), 

Os autos dos processos. em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis para 
obtenção de vistas de 5 a 9 de abril de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrasfliaIDF. 

Os eventuais recursos deverJo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
que a contagem do pruzo de cinco dias dteis, parol. sua interposição, dar-se-iÍ li partir de 12 de abril de 
2010, confonne o subirem 11.1 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I. alínea "a", §5°, 
art, 110, todos da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasí1ill - DF, 31 de março M 2010, A 

AI.VIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente da Comissão 

ANEXO I 

Concorrência Il~ 57/2009-CEUMC, Localidade de Santa Clara D'Qeste/SP 

Resultado 
HABILITADA 

HABILITADA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010040100150 

LD Sistema de Comunica ao Ltda. 
Sistema Max Digital e Comunicações Lt­
d •. 
Em resn de Radiodifusão Con uista Ltda. 

ANEXO II 

COllconência n! 58/2009-CEUMC, Localidade de Bilac/SP 

ANEXO lI! 

Concorrência n~ 59!2009-CELlMC, Localidade de Sanlaml da Ponte PensalSP 

ital de Comunicações LI-

Servi o 
FM 

FM 
FM 
FM 

N~ do Pmcesso 
53000.015613/10 

53000.015614/10 
53000.015611 10 
53000.015612/10 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

Resultado 
HABILITADA 

HABILITADA 
N O HABILITADA 

HABILITADA 

PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
DAS TELECOMUNICAÇÕES 

EDITAL N' 2, DE 30 DE MARÇO DE 2UIO 

o Conselho Gestor do Funttel, por meio do presente Editu! notifica. IIOS contribuintes abaixo 
listados, que li partir do Relatório de Fiscalização da Anatel, que constatou 11 existência de débito(s) 
complementar (es) junto tiO Fundo pura o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNT­
TEL (art, 4°, III da Lei nO 1O.052nOOO), em razã.o da inexatidüo do recolhimento por ocasião do 
lançamento espontalleo, efetuou o Lançamento de Ofído do valor complementar confonne decisão 
constante de relatório e consoante urtigos 149 e 150 do Código Tributário Nacionul ~ CTN. Ficam os 
contribuintes notiticudos a efetuar o pagamento do(s) débito(s) ou apresentar IMPUGNAÇÃO, 11 ser 
dirigida ao Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Protocolo Geral, CEP 70.044-900 - Brusília - DF. no prolzo de 30 (trinta) dias, 11 partir da data da 
publicação deste Edital, consoante o art.15 do decreto 70,23Sn2. Vistas do relatório de Fiscalização 
poderão ser solicitadas por meio de ofício a ser encaminhado ao endereço citado ncima, 

Infonno que o não pagamento do(s) dêbito(s) ou u rejeição da impugnação implicar.í: na 
inscrição does) débito(s) em Dívida Ativa (art,201 do CTN) e demais providências cabíveis: Inclusão do 
devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal· CADIN, no prazo 
de 75 (setenta e cinco) dias, contados da data da publicação deste, conforme estabelecido no art,2°, § 2° 

~~~~J~~2:~OJ~~;~~ÂÓO~~áR~~~;~a~~;~AI~ ~~:~~úria com utilização do 00-

CARLOS ROBERTO PAIVA DA SILVA 
Secretário Executivo 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~~~gl; !?:tgl~~~/~~~ 
A Anatel tOnta público o resultado do Pregão Amplo nO 3512009, Processo nO 

53500.02701212007 • serviço de vedaçiio dos montantes principais e das placas de aço das fachadas 
envidraçadas do Conjunto-Sede, Vencedom: Marra Ribeiro Engenharia e Loca\-'Ôes Lldu-ME. Valor fatal: 
R$ 320.000,00. Homologação: Gerente-Geral de Administração, substituto: Ato nO 2035, de 
3110312010. 

ROBERTO MAIA TEIXEIRA 
Gen1nt~·Geral de Adminislruyã1) 

Substimto 

Documento assinado digitalmente confonne MP n2 2.200-2 de 24/08f2001, que institui a 
InfraestrutUl"ol de Chaves Púhlicas Brasileint - ICP-Brusil. 
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PREGA0 ELETRÔNICO N' M()/2()J() 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada 110 Ministério dus Cidades, lomu público pum tins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de maio de 2010, às 
13:30h se dam a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 
14h ter.í início a disputa em sessão públicu. OBJETO: Aquisiçüo de 
Escova Carvão e Cordoulha, de ucordo com as especificações coos· 
tantes no Editul e seus Anexos. Limite paro recebimento de propostus 
até às 13h nu mesmu duta da Licitação no sítio www.licitacoes· 
e.com.br. Maiores informuções pelo fone (51) 3363·8532 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo n° 051212010. 

Licitação no sítio www.licitucoes-e.com.nr.Maiores infonnuções pelo 
fone (51) 3363-8532 ou pelo sftio \vww,trensurb.gov,br. Processo no) 
05t51201O. 

14h tení início li disputa emAsessiill púhlicll. OBJETO: Truvu Plln.:a, 
Arruela Espaçudt1ru e Burm Ancora em A~o Crhnno. de acnrdn com 
us especitlcações CllllSlunles IlO Edital e seus Anex:os. Limite pum 
recebimento de propostas até U5 IJh nu mesmu dUlu du Lidtlll;iio lltl 
sítio www.tidlucoes-e.COIl1.br.Maiores infunnuçi.ies pelo (une (51) 
õ~~jJÕ?6. ou pelo síthl W\'IW.trellsum.gov.nr. Prlll,;eSS\) n° 

PREG.~O ELETRÔNICO N' H5I10IIJ 

PREGA0 ELETRÔNICO N' MI/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN· 
SURB, vinculadu ao Ministério das Cidades, toma público pura fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 19 de muio de 2010, às 
13:30h se dar.1 a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 
l4h terá início n disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
Penetnmte, Solvente, fita Dupla Face, Rolo para Pintul1l, Pano de 
Algodüo, tintu Epoxi, Tinta Esmalte e Lubrificante de Silicone, de 
acordo com us especificuções constantes no Edital e seus Anexos. 
Limite pam recebimento de propostas até ÍLs 13h na mesma data da 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A· TREN· 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de maio de 2010, às 
OS:30h se durá a abertunl de propostas do pregão em epígrafe e às 
09h terá início o. disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
Tampas Nitrilicns, Guarnição e Luva Nitrílica, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e seus Anexos. Limite pura re­
cebimento de propostas até às 08h no. mesma data da Licitação no 
sítio www.licitacoes·e.com.br.Maiores infonnações pelo fone (51) 
3363-8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
055812010. 

PREGA0 ELETRÔNICO N' 88/21110 

A Empresu de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A ~ TREN~ 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para tins 
de conhecimento dos interessados que no diu 17 de maio de 2010, às 
13:30h se dará a abertura de propostos do pregão em epígrafe e às 

~!~~~~.1 ~i~~~lic~s~iO~~~lí~~l~~e:srue~b~ft~il~~lre~~l~~~iSL~~l~ ~~ 
~~bi,~;~~t~ç~e: ;~ll~~~~at:sllt~O à~Jlij~ ~a s~l~:Sl~~lelf~~~' }Jnri~it~~I:l ~l~ 

PREGA0 ELETRÔNICO N' 87/2010 
sítio www.licitacoes-e.com.hr.Maiores infnnnações pelo fone (51) 
3363-8532 ou pelo sítio www.trensurb.!.!Dv.hr.PI11CeSSO n" 
051912010. -

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A· TREN· 
SURB, vinculada uo Ministério das Cidades, toma público par..! tlns 
de conhecimento dos interesslldos que no dia 14 de maio de 20lQ, às 
13:30h se dam a abertum de propostas do pregão em epígr.lfe e às 

Pmtll Al:!grt. ll) dt ilhril d.! fj)IO. 
JAIR BERNARDO CORREA 
Chdi.~ \1 .. SeWI' d;! Compras 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portariu MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em confonnidade com o(s) Edital(s), tornu público que a sessão paru 
u abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clussiticadas, serlÍ realizada 
no seguinte endereço: Esplanadu dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja· sala 104, Ed, Sede, BrasflialDF. 
de acordo com o indicado no quudro abaixo. Ficam convocudos os partícipes da Iicitaçüo, bem como 
convidados demais interessados paru ucompanl'tur os trabalhos. 

A Comissão Especial de Licituçüo, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/0712009, em conformidade com oS Editais de Licitação, torna público que u 
sessüo para aberturu does) invólucro(s) contendo u(s) Pmposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha· 
bilitada(s), ser.í realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja· saiu 
104, El!. Sede, Brusília/DF. de acordo com o indicudo no quadro abaixo, Ficum convocados os partfcipes 
da licitaçüo, bem como convidados e demais interessados para acompanhur os trabalhos. 

BmsfljQ M DF. 19 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Presk!ente da Cl'mi~.q'h--' 

AGÊNCIA NACION{\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATOS IJE CONTRATOS 

Contrato ADAD 11° 051201O-Anatel; Duta de Assinatura: 12/0412010; Contratudu: Citel Construtora, 
Comércio e Serviços Gerais Ltda - EPP: Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
ussinutur.l; Objeto: prestuçüo de serviços continuados de manutenção de prédios, equipamentos e ins· 
tal ações, preventiva e corretivu; Modalidude de Licitução: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57, da Lei n° 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contratações, aprovado pela Resolução n" 005/98 
du Anatel; Regimento Intemo da Anutel; Lei 8.666/93; Valor alluul estimudo do Contrato R$ 822,999,02; 
Processo nQ 53500.00350212009. 

Contrato ADTO nO 031201Q·Anatel; Duta de Assinuturu: 12/0412010; Contratada: Assemp Gestão Em· 
presarial LIda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses, contados a patlir da duta de sua assinatura; Objeto: 
prestllção de serviços continuados de upoio ndministr.ltivo . Lote 01: Atividades ger.lis de assistente 
udministmtivo (nível médio); Modalidade de Licitação: Pregão Amplo: Fundamento Legal: artigos 55 e 
57, da Lei nU 9.472/97, Artigo 32 do Regulumento de Contmtações, aprovado pela Resolução nO 005/98 
da Anatel; Regimento Intemo da Analel; Lei 8.666/93; Valor anual estimado do Contrato R$ 
1.133.471,16; Processo n" 53500.000211/201O. 

Contrato ADTOH n" 0212010·Anatel; Duta de Assinatura: 06/04/2010: Contmtada: Paulista Serviços e 
Transportes Ltda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinutura: Objeto: 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo· Lote 02: Atividades gerais de llsslstente 
Iluministrativo (nível superior); Modalidude de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57, da Lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulllmento de Contratações, aprovado pela Resolução nQ 005198 
da Analel; Regimento Intemo da Anutel: Lei 8.666/93: Valor unual estimado do Contmto R$ 662.296,76: 
Processo n" 53500.00021InOl0. 

Este documento pode ser verificudo no endereço eletrônico hnp:llwww.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo c6digo 00032010042000172 

Contruto ADTOH nO 041201O·Anatel; Data de Assinatura: 12/0412010; Conlrotada: santo Helena Ur· 
bunização e Obras LIda; Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir du data de sua assinuturu; Ohjetn: 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo • Lote 03: Atividades espedalizudas de 
arquivista e bibliotecário: Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: urtigos 55 e 57. 
da Lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulumento de Contrutayiies, aprovudo pela Resoluçfio IIQ 005/9~ tia 
Anatel; Regimento Interno da Anatel: Lei 8.666/93: Valor anual esTimado do COlltMll R$ 69lU04,OO; 
Processo n° 53500.00021112010. 

SUPERINTpNDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO~ GERAL 
GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

AVt§O IJE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO Nt> 24/200H 

A Anutel, CNPJ no 02.030.715/0001~12, toma público que relllizarú {} Pregão em 14/05nOIU às 
9 hor.J.S, cujo objeto é a contratação de empresa panl. fornecimento e instaluçiill de :.islema de mo· 
nitorução do espectro panl detectar e localizar potenciais fontes de interferências em VHF e UHF 110S 

Serviços de Radionavegução Aeronáuticu e Móvel Aeronáutico, par.l os aeroportos de RecifelPE, Con· 
finslMG, CuritibulPR, Fortuleza/CE, BelémlPA e Mllnaus/AtvI, O Edital estarJ disp(1Ilfvela purtir de 
22/0412010, às 14 horas, no Ediffcio Sede da Anutel, SAUS QUlldru 06, BIl)ct) "H", 3~ undur, das 9 às 
II e das 15 às 17 horas e no site da Anatel, endereço: www.anateLgov.hr. seção: ESpat;ll do Ci\ladiill . 
Interação com a Sociedude - Licitações· Edituis em Andumento . de uquisit;iiu/alienuçãn. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
Prcgoein. 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 

EDITAL IJE NOTIFICAÇÃO IJE 11 [)E MARÇO DE 21110 

Edil,1 n': 101-000112010 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anutel, por meio do presente Edital, NOTIFICA 

DO(S) LANÇAlvlENTO(S) do(s) crédito(s) du(s) receitu(s) em nome does) devedur(es) que se en­
contra(m) uo· final relacionudo(s), por se encontrar(em) em locul incerto e nãll sanido. Fica(Il1), portanto, 
ciente(s) que o não pagamento do débito hnplicarú a inscrição do déhito em Dívida Afiva, assim como. 
tr.lnscorrido (l pruzo especificado a seguir, a indusãtl do devedor 110 Cadastro Infórmativo de crt:ditlls 
não quitudos do Setor Público Federul - CADIN, no pruzo de 75 (setenta e cinco) dias. O pugllmenttl 
poderá ser. realizado junro ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto buncário, ontido nu Anatel ou nu intentet, no endereço: www.ana­
tel.gov,br/boleto, que infonnurá o valor utuulizado e a data par.l pugumelltn. E pur.l que chegue un 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente editul, ljue será pul1licado pela Imprensa Oticiul, 
e, ainda, atixado no locuL 

Documento Ilssinado digitulmente conforme MP n~ 2.200·2 de 24/0X12001, que institui a 
Infraestrutunl de Chaves Púhlicas Brasileir.l - ICP·Brasil. 
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Edital Concorrência n° 057/2009 - CEL/MC 

Localidade: SANTA CLARA D'OESTE DF: SP 

Razão Social da Proponente: ~MMi021RA~EtJiS 1iS~E~R~VQI~lliJ~~~~~~~:tJ,Jl~41 
ME 

CNPJ: 11.626.572/0001-05 Data: 15 / 03 / 2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

-

Programas jornalísticos, educativos e 
Tempo dos programas em (%T1) 

minutos (TI) T1 x100 /1440 
informativos de caráter geral 

115,2 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de 
Tempo dos programas em (%T2) 

minutos (T2) T2 xl00 /1440 
caráter geral 

115,2 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em (%T3) 
Programas culturais, artísticos e 

minutos (T3) T3 x100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

115,2 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
em caráter definitivo 

5. Local, data e assinatura does) representante(s) legal(is) 

RIBEIRÃO 

MORAES SERVIÇOS r COMUNICAÇÃO LTDA ME 
ANA CAROLIN f\ LIVEIRA DE MORAES 

SÓCIO ROPIET ÁRIA 
CPFn.' 369.275.498-11 \[ 

, 

8 



A TÉCNICA 
057/2009 - CELIMC 

RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Santa Clara D'Oeste /SP 

Razão Social da Proponente: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME 

Conteúdo: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 164/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE: SANTA CLARA D'OESTE/SP 

Em, 26 de abril de 2010, segunda-feira, às 10h15 (dez horas e quinze minutos), na sala de 
Reunü(o da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 

, cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
057/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de Freqüência Modulada (FM), na localidade de: SANTA CLARA D'OESTE/SP, 
para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas, publicado no DOU de 20/04/2010, 
Seção "3", n° 74, página 172, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferencia do malote de cor verde padrãó ECT lacrado sob o n° CX31333650-5, sendo 
constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de 
n° 4584639 constatada sua integridade. (4) abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de 
todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME., Processo n° 
53000.014655/10, SINTONIA ENTRE AMIGOS RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.014660/10; LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.014653/10, 
SISTEMA MAX DIGITAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo ° 3000.014658/10, 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA{L'1l~.A;;·!1~s~~l(\Jtj:;í\·".'\': 14650/10. (6) A 

~
' documentação foi rubricada por todos os membro~ ~;áI{18miÍs~ãb'~SI?:~:~ra\,~\1t;L itação e público 

/ .,' pres~nte. (7) Apuraçã.o e registro em pla~ilha el$'r&!a1itY_~i_;~,()~_!,lit_eli,~l',~9._1,S~~Wf~~ll a(s) proposta(s) 
téclllca(s), sendo obtlda(s) a(s) pontuaçoes confu~~N\S~gJJ,e,. :n~('&~~~cànda:tlf(S) de SANTA 

~ r.'iÇ~ARA D'OESTE/SP, MORAES SERVIÇOS ;, C01;1UNJCAÇIr\P LTDA~ME, 100,00000 
E~iJr,1) M. ~~~~"'p~ntos; SINTONIA ENTRE ..AMIGOS RADIO

I
_ IFUS'!'\~ ~L~~~ iütOO,OOopO pontos; LD 

~'\Ct!\..· ' SISTEMA DE S::0MUNICAÇAO LTDA., 100,00 00 ponto~,11~~TT1EMA MAX DIGITAL ~E 
. COMtJNICAÇOES LTDA., 100,00000, pont s;EM!,B,~,".D-:g ..•. ,,*ÀDIODIFUSAO 

CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos. (8) Impr ~urá e aprovação does) documento(s) 
d]IDinadO(S) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que apont.(m) '(8) 

""I \ At, d, R'm"'o n" 16412010, ",,,d,-"i,, - Cone n" 057/2009 - Págin, 1 d, 2 . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO· 

pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O malote de 
cor verde padrão ECT foi novamente lacrado sob o n° CX31333609-4. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às lOh25 (dez horas e vinte e cinco 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, liga e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares If Comissão. 

/ 
Titular 

Ata de Reunião n° 164/2010, segunda-feira - Cone. n° 057/2009 - Página 2 de 2 



DATA: 26/04/2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I' LOCALIDADE(S): SANTA CLARA D'OESTE/SP. 

Nome. RG nQIUF 

J j1.rf.tí"OO '7 CíJlll;"D1 ) ll,f 

;/'Y!:~ 
~~,~o ; 
t.) 'J :; ."" 

'.. r.... .t'l....r;f'i' 
""'0Q:S'" 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHANº-_/_ 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 26/04/2010 

_ ... _._ ..... - -------------------, 

I SERVIÇO: FREQUÊNCU. MODULADA (m) LOCALIDADE: SANTA CLARA D'OESTE/SP 

azão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

- --

Assinatura Rubrica RG n.Q/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

" ,-lo-o 
~~""~ ~~'.s~ ~ 

__ ; 1%. ~ ~? 
lU~ ~: o \J~ ~I 

;:C, 

... o~r.~i . .(J,~:t' 



P1 = 
P2 = 
P3= 
P4= 

PT= 

}, 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

5%:5 T2:5 8% 

5%:5 T3:5 8% 

15,00000 
15,00000 

30,00000 CLASSIFICADA 
40,00000 

100,00000 

..9~ ..... ~. 
7' 

Eriko Mendes Domenici. 
Vice-Presidente 

7
-i /// /./ 

<-1'1// j./ I ' 

Membro 
J/Jbsé Adilson B~zerra Tü

7
rQuato 

í I fI11~mbro / 

C 
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Concorrência n,O 031120UO-SSRlMC, Localidade de Santa Marill do Oeste/PR. 

NQ do Processo Proponentes Valor Ofertado Servi o PP VP 
3740.000514/00 Rádio FM Conquista Ltda. 150.00000 FM 96667 09667 

53740.000499/00 ~~dio Serra da Esperança Lt- 105.600.00 FM 95.265 99.527 
5374O.0005031uO Rádio FM Terru do Mate Lt-

da. 100.000.00 FM 95.000 99.500 
5374O.0005211uO Rede Centrol de Comunicação 35.000.00 Ltdn. 

FM 85.714 98.571 
53740.000501 O Televisão Guar..trapes Ltda. 15.22800 FM 67166 96717 

Concorrência n.o 03112000-SSRlMC, Localidade de Pitanga/PR. 

N° do Processo Valor Ofertado Servi o PP VP 
53740.000515/00 Rádi~Pi- 267.700.00 FM 98.037 99.804 taneu 
5374O.0004991uO R~dio Lt- 252.200.00 FM 97.917 99.792 d,. 
53740.000504 O Rádio Tninaçã FM LIda. 200.00077 FM 97373 99737 
53740.000514/00 Rádio FM Conquista Ltdu. 181.00000 FM 97097 <)<)710 
5374O.00050",uO Rádio Pitanga FM Ltda. 180.00 00 FM 97081 99.708 
5374O.000518/uO Comunicações JM Lida. 157.50000 FM 96664 99666 
5374O.000516/U0 Rádio Canoas FM Ltdu, 150.00000 FM 96497 99650 
5374O.0005171uO Alto da Colina FM Ltda. 51.00000 FM 89698 98970 
5374O.u005ul O Televisão Guararupes LIda. 35.19000 FM 85070 98.507 

Concorrência n,o 03112000-SSR!MC, Localidade de ReservulPR. 

N° do Processo ProPonentes Valor Ofertado Servi o PP VP 
53740.0005201U0 Rá io Reserva FM Ltda. 210.: 88.0 FM 97721 00772 
53740.000512f00 Rúdio Ortiguelra Ltda. 123.00000 FM 95935 99593 
53740.000521/00 Rádio Clube Reservense Lida. 61.18800 FM 91828 99183 
5374O.0005011U0 Televisiio Guararnpes Ltda. 35.27400 FM 85825 98.583 
53740.000498/00 Rádio Dioces.:tnu LIda. 128.000.00 FM 96.09~ 95559 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pelu Portaria MC n° 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07f2009. e suas alterações. em confonnidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído u cada licitante da(s) Concorrência(s) COnforme Anexo(s) I e 11. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão EspecÍlll de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 104. Ed. Sede, Brasílio/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prezo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se-ú a 
partir desta publicaçiio, confonne o sub item 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alrnea nb" e §5° e artigo 110. da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Bri1sflin - DF, 26 de ilbril de 2010, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presid<!nfe tia Comissão 

ANEXO 1 

Concorrência n.o 03612009-CEUMC. Localidade de Rio Bon~ito do Iguaçu/PR. 

Processo N° : prononenle s alor Ofertado Servi o PP VP 
53000.007816/10 Catai a FM Lida. 906.000 00 FM 9501543 9950154 
53000.007811110 Rio Bonito Comunicações 

Lida, 
658.000.00 FM 93.13675 99.31368 

53000.007818/10 Rádio Lideran u FM Lida. 382.02000 FM 8817859 9881786 
53000.007813/10 Martins Fuyad Radiodifu-

são Lida. 
333.035.00 FM 86.43981 98.64398 

53000.007812/10 lGR Telecomunicações LI-
d,. 

313.000.00 FM 85.57183 98.55718 

53000.007815/10 Rádio Jovem Prata Ltdu. 302.00027 FM 8504632 985 463 
53000.00781410 Rádio An elur Ltda. 222.00000 FM 7965758 9796576 
5]000.007810/10 Rádio 90.1 FM LIda. JJlbllQI1.00 FM <572533 9557253 

ANEXO II 

Concorrência 11.0 039/2009~CELlMC, Localidade de Bom JardimlRJ. 

Rádio Monte Sião Ltda. 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação. nos termos da Portaria MC n" 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/07/2009. e suas olterações, em confonnidade com os Edital(s) de Licitação. 
tornu público, por meio deste Aviso, 0(5) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) conforme Anexo(s) I. n. III e IV. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponfveis na Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
citação, Sobreloju ~ saiu 104. Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco R, Ed. Sede, Brasflio/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do Pl'llZO de cinco dias úteis terá in(cio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
puhlicação, nos tennos dos urtigas 109. inciso I, alínea ~b" e 110, §5°. da Lei nO 8.666. de 21 de junho 
de 1993 e suhitem 13.6 do Editul. 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautentiddade.html. 
pelo código 00032010042700141 

ANEXO I 

Concorrência 11." 05512009~CEL/MC. Localidade de Capela/SE. 

ANEXO 11 

Concorrência n." 056/2009·CELlMC, Localidade de Umhaúhu/SE. 

Serviço N° do Processo P. Téc 
FM 53000.014326/10 100.00000 

FM 53000.014 28/10 100.00000 
FM 53000.014335/10 100.00000 

FM 53000.014325/10 100.00000 

M 53000.014 31/10 1000000 
FM 53000.014329/1 O 100.00000 

ANEXO 111 

Resultadn 
CLASSIRCADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIRCADA 
CLASS1RCADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIRCADA 

ResuhuJll 
CLASSIFICADA 

CLASSIRCADA 
CLASSIRCADA 

CLASSIRCADA 

CLASSIRCADA 
CLASSIRCADA 

Concorrênciu n." 057f2009-CEL/MC. Loculidude de Suntll Cluru D'Oeste/SP. 

Proponentes Serviço N" do Processo P. Téc Resultado 
FM 53000.014650/1 O 100.00000 CLASSIRCAOA 

iços de Comunicução FM 53000.014655/1 O 100.00000 CLASSIRCADA 

X de Comunicações Lt~ FM 53000.014658/10 100.00000 CLASSIRCADA 

FM 53000.014660/10 10U.00000 CLASSIFICADA 

ANEXO IV 

Concorrência 11." 058/2009-CEUMC. Localidade de Bilac/SP. 

Serviço N" do Processo P. Téc Resultadu 
FM 53000.015295/10 100.00000 CLASSIRCADA 

FM 53000.015296/10 100.00000 CLASSIRCADA 

FM 53000.015297/10 100.00000 CLASSIRCAOA 

M 53000.015298/10 1000000 CLASSIRCADA 
FM 53000.01599/10 100.00000 CLASSIRCADA 

FM 53000.015300/10 100.00UOO CLASSIRCADA 

M 53000.015 OI/lO 100001100 CLASSIFICADA 
FM 53000.015303/1 O 100.00UOU CLASSIRCADA 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LICITAÇÃO 
PREGA0 NQ 12l20W 

~;J:ltoJtIti:~ ÉII~tt~d~~~ õtogt~iç:di~i: ~7~~O~Ô EJ'tÓdJhObe f:ri2hÔÔu~ri:reelt~h J~/i7hOOar.ifE~'~ 
DEREÇO: Es~lnnnda dos Ministérios, Bloco "R", saiu III ~ sobreloju. Plano Pilolo ~ BRASILlA ~ DF 

p~~t~~fu~:dl0105'~o1IoS~sll d9h~~ ~ite2~~~2J~pil~s~!~~~~brsite www.cumpmsnet.gov.br . Aherlum dtls 

(SIDEC - 26/04/2010) 4100OJ·00001-20IONE900067 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregl't:in1 

AGÊNCIA NACION{l.L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Tenno Aditivo ao. Contratu APC nO 008n008-Anulel; Diltu de AssinaturJ: 14/04nOIO; Cl1n~ 
traludu: 14 PROCESSAMENTO E SISTEMAS DE INFORMAÇOES LTDA; Vigêndu: 2)/(J4/201O a 

~2t~fr~~ I H78!~~1 b~F~~~Ç~~n1~ r~~~I: ~~~~llllid~LeCi(lH.t66Wj9S~'V~:~~/~íl~íC~~;ll~~ll~~ ~~oriMKIÔ.~~.i 
(cenlo e dez mil reais); Processo nO 53500.00584812007. 

Documento assinado digilahnente cOl1fonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, ljue institui a 
Illfmestrutunl de Chuves Púhlicas BrllsileirJ - ICP-Brasil. 
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ANEXO I 

Concorrência 11," OI6l2009-SSRlMC, Loculidude de Olho D'Água dus Cunhiis/MA. 
roponentes ervlço P. Téc Resultado 

OlTIumca 'oes ti an enses t u· 
ossa U la (C ereslIlu I a. 

ANEXO 11 

sp una ti 

A Comissiio Es(?eciul de Licitação, nos termos da Porturia Me na 432, de 24 de julho de 2009, publicudu no DOU de 27/07n009. e 
suas ulterações. em confonnidade COIU os Editul(s) de Licitação, tomLL público, por meio deste Aviso, 0(5) resultudo(s) da pontuuçüo du(s) 
Propostu(s) Técnicu(s) dn(s) liciw.nte(s} hubilituda(s) confonne Anexo(s) 1. 
ComUllic?~~~,t~~~) s~~~?nrerOeC~J~~;~:e~;Y~n~~f~l~~V~i~i~t~;i;~~ttgi~c~U~O~d~s~~d~~er~ur'li~io~~citaçiiO, Sobreloja - saIu 104, Ministério dllS 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo !-Iue a contagem do prazo de cinco dias 
úteis ter.í. início 11 partir do primeiro dia úti seguinte u."'presente publicação, nos teonos dos artigos 109, inciso I, alínea "b e 110, §5°, da Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Brnsíliu - DF. 27 de ubril de 2010. ~ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Pn:5.idente úu Combs50 

ANEXO I 

Concorrência n." 057/2009-CEUMC, Loculiuude de Santa Clara D'Qeste/SP. 

roponentes 
Istcmu (e o numca 'uo tl a. 

ervlço 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 15/2010 

N° Processo: 53000.033289/2009, Contratante: MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES ·CNPJ Contratado: 24936973000103. Contratado 
LlNK-DATA INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA Objeto: Contru­
taçiio de empresa especializada em tecnologia da infonnução, para pres­
tar serviços de manutenção de software, gerenciador de almoxarifado e 
patrimônio do Ministério das Comunicações. Fundamento Legal: Lei 
Vil!ência: 26/04120lO a 25/0412011. Valor Total: R$167.988,OO. Fonte: 
100000000 - 20IONE900455. Data de Assinatum: 26/0412010. . 

(SICON - 27/04/2010) 410003-00001-20IONE900067 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1I2UIO 

Número do Contrato: 32/2009. W Processo: 53000.00947612009. 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ·CNPJ Contra­
tado: 33641663000144. Contratado: FUNDAÇAO GETULIO VAR­
GAS wObjeto: Prorrogução do prazo de vigência do Contrato n° 
032/2009-MC por tualS 30 (trintll) dias 11 contar de 07.04.2010 Fun­
damento Legal: Inciso IV do § 1° do Artigo 57 da Lei n° 8.666/1993, 
Vigência: 07/04/2010 a 06/05/2010. Data de Assinatura: 
06104/2010. 

(SICON - 27104/2010) 410003-00001-20IONE900067 

AGÊNCIA NACION!;\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Conln1l0 ADAD[ nO 712010 w Anatel; Data de Assinatura:26/041201O: 
Contratadu: Mafra Riheiro Construções e Metalurgia Ltdu; Vigência: 
140 (cento e quurenta) dias, a contar da data de sua assinatura; Objeto: 
Prestaçãl) de serviços de vedação dos montantes principllis e das placas 
de aço das fachadas envidraçadas dos Blocos "E" e ~HM do Complexo 
Sede da Anatel, em BrusOiu/DF; Pregão Amplo; Fundamento Legal: 
Lei n" 9.472/97, Resoluçüo n° 005/98 - Regulamento de Contratações 
da AnateI, Instrução Nonnativa n° 02/2008 e pela Lei nO 8.666/93: 
Valor do Contruto: R$ 320,000,00: Processo 11°53500.02701212007. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO­
GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVI~O DE l,lCITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 6/20lll 

A Analel, CNPJ n° 02.030.715/0001-12, toma público que rea­
lizará o Pregão em 1010512010, us 9 horas, cujo objeto é a contratação 
de empresa gráfica parol executur serviços de impressão do Relatório 
Anual 2009. O Edital esturú disponível u purtir de 28/0512010, às 14 
horas, no Edifício Sede da Anatel, SAUS Quadro 06, Bloco UH", Y 
ul1dar, das 9 us 11 e das 15 às 17 hords e no site da Anatel, endereço: 
www.anatel.gov.br. seção: Espaço do Cidadão - Interação com a So~ 
ciedade w Licituções _ Editais em Andamento - de aquisição/alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BHITO 

o rocesso P. Téc Resultado 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENqA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO 

DO AMAZONAS 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Segundo Aditivo ao Contrato ERll N° 006!2008-Anatel. Data de 
Assinatura: 23 de abril de 2010. Contratada: Ar Norte - Refrigerdção 
e ar condicionado LTDA. Vigência: 23104nOl0 a 2410412011. Objeto: 
prorrogação do prdzo de vigência por um período de 12 (doze) meses. 
Vulor anual estimado de R$ 16.400,00. Fundumento legal: o disposto 
do Artigo 5r, inciso II da Lei n° 8.666/93. Programa de Trabalho: 
Fisculização da Prestação dos Serviços de Telecomunicações. Nota de 
Empenho n° 201ONE000142. Signatúrios pela Contratante: José Go· 
mes Pires e Muria Jeannett Souza da Silva, e pela Contratadu: Si· 
tronio Pereird da Cunhn. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contnlto EROl nO 01120iO-ANATEL; Data de assinatura: 20/04-12010; 
Contratada: Emiter Telecomunicações LIda EPP: Vigência: 
20/0412010 i1 19/0412011; Objeto: prestação de serviços ~e manu­
tenção preventiva e COrretiva e o devido ajuste de equipamentos 
instalados nas dependências do EROI; FUndamento legal: Art. 55 e 
57, da Lei n° 9.472/97, Art, 32 da Resolução 11.° 5/98; Nota de 
Empenho: 201ONE000207, de 06104/2010; Elemento de despesa: 
33,90.39: Progrolma de trabalho: 24.125.1157.2424,0001; Valor total 
do contrato: R$ 20.342,28: Processo n° 53504.02982312008; Signa­
tários: pela contratunte, Everolldo Gomes Ferreiro.l e Aparecida Ta­
guchi e, pela contrutada, Fernando Delgado. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 19 DE ABRIL DE 20[() 

Edital ER020T n° 112010. Notificamos os autorizados de ser· 
viços de telecomunicações, constantes da relação aneXa, uma vez que não 
foi possível o recebimento dos Oficios de Notificação, expedido pelo Ge­
rente do Escrit6rio Regional no Estudo do Rio de Juneiro, por vIa postal, 
em razüo de ter sido constatado que u entidllde não cumpriu a detenni­
nação contida no artigo 16 da Resolução nO 255, de 29 de março de 2001, 

:~E::d~~t~, Pee~~:o ~~~~o d;u~~~~~t:g!Of~x~ü~~~~~~~a~~~~~ ~~: 
cionamento - TFR A Situação descrita constitui descumprimento de abri· 
gações impostas pela legislllção vigente, ficando u entidade sujeita U pena 
de caducidade, prevista nos artigos 51, 140, 173 e seguintes da Lei n" 
9.472, de 17 de julho de 1997 - Lei Gemi de Telecomunicações. Por força 
do disposto no inciso lI, do artigo 77, do Regimento Intemo da ANATEL, 
IIprovudo pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001, fica consignado 
à entidade o prnzo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente 
notificação, paro, querendo, apresentar sua defesa e produzir provas, re· 
lacionudas i1 infração acimu descrita, perun!e esta Gerência. A referida do· 
cumentação dever.í. ser entregue no protocolo da ANATEL, considerando 
o encaminhamento a esta Gerência, localizada no PrdÇtl XV de Novemhru 
na 20 9°e lO" andares - Centro, Rio de Janeiro·RI, CEP: 20010·010. 

/SSN /677-7069 111 

-LIMITADO PRIVADO - (53508.002708/2010). 

Edital ER020T nO 212010. NotiticulllOs llS autorizudos de 
serviços de telecomunicaÇties, constantes du relaç50 anexa, um:l V<:Z 

que não foi possível o recebimento dos Ofícios dI! Nlltiticaçü\l, ex· 
pedido pelo Gerente do E~crit(Íriu RegiOlllll no E~tudll do Rio de 
Janeiro, por via postal, em ruzüo de ler sido constatado ljue u entidade 
n50 cumpriu a determinação contida nu artigo 16 da Resnlu<;ãn n° 
255, de 29 de março de 2001, l{ue prevê a perda do direito d,l uso dll 
radiofreqüência e do serviço cllrrespomlenle. em r.Jzãll do não pa· 
gamento du Tuxa de Fiscalizaçüll de FUllcillnamentll - TFF. A Si­
tuaçüo descrita Cllllstitui descumprimento dI! ohrigações impllstus pela 
legislação vigente, ticando a entidude sujeita à rena de caducillade, 
previstu nos artigos 51, 140, 173 e seguintes da Lei n° 9.472. de 17 
de julho de 1997 - Lei Gerdl de Telecomunicações. P\lr força llll 
disposto no inciso 11, do artigo 77, do Regimento Interno da ANA· 
TEl, aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. fica 
consignado à entidade II prdZll de 15 (ljuinze) dias, cont:Jdos da 
puhlicação da presente notit1caçüo, pam, yuerendll, apresentar Sua 
defesa e produzir provas, rel:Jcillnadas li infruçün acima descritu, pe· 
rante esta Gerência. A referida documentuçào devenl ser entregue no 
protocolo da ANATEL, considemndo o encuminhamenltl a esta Ge· 
rência, localizada no Prdça XV de Nuvemhro n° 20 ':)0 e I(J' andares 
- Centro, Rio de Janeiro·RJ, CEP: 20010·010. 

-LIMITADO PRIVADO ESTAÇÕES ITINERANTES 
(53508.002710/2010). 

Num!.' 

,55 ·5S0R1 111NTA E l1l.E.'\ t:mA ~IE 
C & L SEltVICOS E A.<iSES .. <iOtUA TECNt· 
CA LTDM.m 

Edital ER020T n" 312010. Notiticamns os autorizados de 
serviços de telecomunicações, Cllnstantes da relação anexa, umu Vez 
que não foi possível tl recehimento dus Ofícills de Nl1tit1caçfio, ex­
pedidll pelo Gerente do Escrit6rio Regional no E.~tado do Rio de 
Janeiro, por via postal, em mzão de ter sido Ctll1stutauo yue a entidade 
nüo cumpriu a determinação contida ntl artiglJ 16 da Resolução [10 

255, de 29 de março de 2001. que prevê u perda do direito do usn da 
radiofreqüência e do serviço correspondente, em razüo do não pa· 
gllmento da Taxa de FisClllização de Funcionllmento - TFR A Si· 
tuação descritu constitui clescumprimento de obrigações impostas pelu 
legislação vigente, ticando a entidade sujeita à penll de caducidade. 
prevista nos artigos 51, 140, 173 e seguintes da Lei nO 9.472, de 17 
de julho de 1997 - Lei Gemi de Telecomunicações. PIlr f\lrça till 
disposto no inciso li, do artigo 77, tlll Regimento Interno da ANA· 
TEl, aprovado pela Resolução nO 270, de 19 dejulhn de 2001. tica 
consignudt1 à entidade o praZll de 15 (quini'.e) dias, contadlls tia 
puhlicaçüo da presente notificação, pard, 4uerendll, apresenlllr suu 
defesu e produzir provas, relacionudas 11 infração acima descritll, pe­
rante esta Gerência. A referida documentação dever.1 ser entregue [I{l 

protocolo da ANATEL, consider.Jndo o encaminhamento a esta Ge~ 
rência, localizada no Praça XV de Novembro n° 20 ':)0 e 10" andures 
- Centro, Rio de Jalleiro·RJ, CEP: 20010-010. 

M6vel Marftimll (E.~tações de Navio) 
(53508.002737/2010). 

., ,. , 
, ' 

:1'1 

Edital ER020T n° 4n010. Notiticumos ll.~ auttlrizadlls lle 
serviços de telecomunicuções, cnnstantes da relaçãll anexa, uma vez 
que não foi posslvel o recebimento dos Ofícios de Nntit1caçfill, ex· 
pedido pelo Gerente do Escritório Regional ll{l E<i.taJ(l do Rio de 
Janeim, por via postal, em razão de ter sido constatado yue a entidade 
não cumpriu u detenl1inação contida ]l{l artigo 16 da Resoluç1io n° 
255, de 29 de março de 2001, que prevê u perda do direito do uso da 
radiofreqüência e do serviço correspondente, em ro.lzão do não pu· 
gamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF. A Si~ 
tuação descrita cOllstitui descumprimento de obriguções impostas pela 
legislação vigente, ficandLl a entidude sujeita à pena de caducidade, 
prevista nos artigos 51, 140, 173 e seguintes da Lei nO 9.472, de 17 
de julho de 1997 - Lei Gerdl de Telecomunicações. Por força do 
disposto no inciso lI, do artigo 77, do Regimento Intento da ANA· 
TEL, aprovado pela Resolução nO 270, de 19 de julho de 2001, fica 
consignado i1 entidade o pmzo de 15 (quinze) dias, contudtlS (lll 
publicação da presente notificação, pard, querendo, apresentar sua 
defesa e produzir pmvu.~, relacionadas U infr.Jç1io acima descrita, pe· 
rante esta Gerência. A referida dot-"Umentação deverá ser entregue Illl 
protocolo da ANATEL, considerando o encaminhamento a esta Ge· 
rência, localizuda 110 Praça XV de Novembro n° 20 9° e lO" andares 
- Centro, Rio de Janeim·RJ, CEP: 20010·010. 

- Radioamador (S35mW0271212010). 

)0';1.975.9.17-6& JOSE CARLOS SARAIVA (;ONCALVES OtO.lI:'W!l7Ml 

E.~te dnl.'Umento pode ser verit1cado no endereço eletronico hnp://www.in.!:..Ov.bduutentidd .. :le.hunl. 
pelo c6digo 000320t00428oo111 

Documento assinado digitalmente confonne MP nJ! 2.2Ot)·2 de 24/OH1200 I, ljue institui a 
Inft'destruturu de Chaves Púhlicus Brusileim • ICP·Brusi!. 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

N°, OI.Q06.03312009·A • Primeiro Tenno Aditivo firmado com APTA ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA. OBJETO: Aditar o contrato puru prorrogar o pmzo contratual pOr mais 90 (noventa) dias 
consecutivos, a contar de 31 de março de 2010. consonnte art. 65, lI, da Lei 8,666/93, consolidadu. 
Processo Administrativo n°, 21121200& 
Assinutur..I: 30/0312010. 

CONTRATO N.o 03.120,04912009-A - Primeiro Tenno Aditivo finnlldo com ATM CONSTRUÇÕES 
LTDA. OBJETO: Aditar o C~lntruto originário. para prorrogur o prazo de execução contratual em mais 
90 (noventa) dias consecutivos, u contar de 23/04/2010. consoante art. 65, 11, da Lei 8.666/93 COI1-

sulidadu. 
Processo Administmtivo n'<' 037212008 
Assintltur..I: 2210412010 

W. 0I.O~0.00812009~B - • Segundo Tenno Aditivo finnado com CISAL CONSTRUÇÕES E INS~ 
TALAÇOES LTDA OBJETO: Aditur (I contmto ptlru prorrogur o pnrLO contnJtutlI por muis 90 (noventa) 
ditls consecutivos, u ç{lIltar de 12 de fevereiro de 2010. consoante art. 65. li. da Lei 8,666J93, con­
solidada. 
PnlCeSS{l Administrntivo nO. 2003/2008 
A.~sintltunl: 12/0212010. 

EDITAL N" 19, DE 3 DE MAIO DE 2010 
CONCURSO PÚBLICO 

o Diretor~Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, do • ..tvante denominada 
Trensurb, com sede à Av. Emesto Neugebauer. 1985, Porto Alegre. RS, CEP 90250~J40, no uso de suas 
atrihuições legais c urtigo n" 36, letm "g". do EsMuto Sociul da Empresa, toma públícu (I cundidato 
t..'llJ1V\ll.:ado pa .... a Avuliação Médica Admissional. elupa de carúter eliminatório. o qual deverá com­
purecer de 05.05.2010 à 07.05.2010, das Rh30min às 12h e das 13h30min as 16h30min, no Setor de 
Pessoal (SEPES) da Trensum, sito ti Av. Emesto Neugetmuer, 1985, Prédio de Apoio Administr..ttivo -

Bairro Humaitó, Porto Alegre, CEP 90250~140 (com acess9, também, pela E.~tação Aeroporto -
Trensurb). O candidato uprovado na etapa de AVAl.IA,çAO MEDICA ADMISSIONAL.liubmeter~se-á 
ao cumprimento da etapa de CHECAGEM DE PRE·REQUISITOS E COMPROVAÇAO DE DO~ 
CUMENTOS - etapa de cuniter eliminatório, enumerados no item 4, Editul 11" 001/2009, O não com· 
parecimento do candidato pam a realização da Avaliação Médicu Admissional e/ou Checagem de Pré­
Requisitm. e Comprovação de Documentos e/ou, (1 não atendimento a todos os pré-requisitos assllciados 
ao cargo, no prazo estabelecido pela Trensurb, resultará na eliminação do candidato no Concurso 
PúhlÍl,;o, na fonna do item 12.1.2· do Editaln" 00112009. Cargo: técnico em gestão - função: técnico de 
contahilidade: 2° Murisa de Lima Cantini. 

MARCO ARIUlO PlVifES DA CUNHA 

EDITAL ~~~IMd's~If,~mt~ DE 2010 

TRENSU°r&,ir~~~~~â!i1ex~. d~~e~Fore~~ud:eJ~~~~. ~~5~0~~;oPX?e~~~e~~ ~tp i0i50~l~e~g~!~n~~ 
SUtiS utribuições leguis e artigo nO 36. letra "~". do Estatuto SOCIal da Empresa. DIVULGA c HO~ 
MOLOGA o resultado final do Concurso Púhllco pura o Cargo Técnico Industrial FunçãO Técnico em 
E[etrotécnlcl.l constantes no Anexo 1 do Edital n"0112009 que possue como etapas a Prova Objetiva e a 

Avoliaça'lPt,\vI1E~1çÃo E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
Somente pu .... o Cargo: 1TQ8 • Técnico Industrial/ Função Técnico em Eletrotécnica e dentro do 

númenl de vagas previstas IlO Edital nO 0112009 - considemndo va!!us previstas, o total de vagas para 
provimento Imediato e cadustnl reserva. Os candidatos aprovados, mas excedentes ao número de vagas 
estüo eliminados do OOIlCUf30 público. 

Legendu: CE - Conhec. Especffico, LP - Lfnl!ua Portuguesa, Mat, ~ MatemiÍtica, NO· Nota da 
Objetiva -

Cargo: Tf08 - Técnico lndustriaV Funçüo Técnico em Eletrotécnica 
Vugu: Ampla Concorrência 

Vaga: Pllrtador de Oeticiência 
NÜll h\lUVe cundidatos aprovados nesta opçiio. 

MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA 

Este ul\I.:umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.b..Ov.bdmJtentickWe.html. 
pelo código 00032010050500134 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TRENSURB, vinculal!a ao Ministério da.~ 
Cidades, toma público puro fins de conhecimento dos interessados que houve retiticação dll resultudn 
publicado referente ao Pregão Presencial 01612010, publicado no DOU de 04/0512010 seção 3, piÍg. 154, 
onde lê-se: "Empresa vencedora: RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.", leia~se: " Em­
presa vencedora: RISCO ZERO ATENDIMENTOS MÉDICOS DE URGÊNCIA LTDA." Processo 
0289/2010. 

P\lrfll Alegre, <-Il!e müio de 20!O 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Preg(ldm 

REsur:rADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 3I12tlIII 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A· TRENSURB, vinculada ao Ministério das 
Cidades, toma público para nns de conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgamento, referente 
a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de lGmpadas. LOTES 1, 3 .5 e 6 - FRACASSADOS. LOTE 
2 - Empresa J. BILL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA. no v:llm 
de R$ 1.987,20 Processo nO 0391112010. 

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 
Preg\lcir\l 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especil.ll de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicuda no DOU de 27/0712009, em confonnidtlde com ll(S) Edita!(s), toma púhlico 4ue u sessão pura 
u abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes c1l1ssiticudas, serJ realizada 
no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sulll 104, Ed. Sede. Br..L~ília/DF. 
de acordo com o indicado no quadro ubaixo. Ficum convllcudtls os partícipes da licitação, bem Cllmn 
convidados demais interessados pam acompanhar os trabalhos, 

Ca ela. 
Umhaúha. 

Loca!i(lade(s) 

Santa Iara D'Oeste. 
Bilac. 

UF 

SE 
SE 
SP 
SP 

A Comissão Especial de Licitaçiio, constituCdu pela Portaria MC .11.0 432, de 24 de julho lle 
2009. publicada no DOU de 27/0712009, e suas alternçôes, em cllnfllOniuade com a leg!slu~ã(l em vlgnr 
e Editais de Licitaçüo, toma público o resultado de amílise dl\(s) reçurs{1(~) interJ1\1SII1(S) nu Fase de 
~:~~ll~~ic~~ proponente(s), com relaçiio à(s) cllncorrência(s) e respectivo(s) serviço(s) indica(lll(s) no 

BrusfHn - DE 3 de maio (!e 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

PI1!~ldente dn CUl1li~\ii,) 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO. 

Concorrência Ser-Vi- Loculidade(s) UF Recorrente Contra ~;:hilitaç5o 
N° - CEUMC ço 

003/2009 FM Coar! AM DMP - OESIGN MARKE-
TING E PROJt.GANDA LT- RN"cl'~f'EB&'ÓSÁL 

004/2009 FM CoJajás AM b~<tlbWJ~M(lf!fE~l lj,~~9/&b'ÀM 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Prm:esso n.053.oo0.025,42612008·06. Espécie: Contr..tto Temporário de Tmnalhll. Contmtunte: rvIlNIS· 
TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Contralado: relacionado ahaixo. Ohjeto: uniÍlise dl1cumental de rrl.l~ 
cessas: llnálise de autos de infrução: asseSSlHmnento técnico; compor cumissí'ies interdisciplinares: 
compor comissões de licitação, entre outras que nõ,o cllnllitem C\lm as atribuiçí'ies exclusivas da AíI~ 
vocaciu-Geml da União, traçadas no art. 131 da Constituição Federal. Vigência: 01/03/2010, não ul­
trapassando cinco anos. Retrihuição mensal; importância eljuivalente a remUllemçõ,l' de Técnico de Nível 
Superior~NíveIIV, em regime de 40 hor ... s semanais de trabalho, nos tennos da Lei H.745/93. Signatário: 
FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLlVEIRA· Secretário Executivo, Interino. 

AREA DE FOJU\.IA ÀO: DIREITO CP 
FERNANDA CASTELO U CO DOS SNfTOS 77/\ ~~9,141·5J 

Processo n.o 53.000.020.82712010-86. Espécie: Contrato Temporário de Tr ... halho. Contratunte: Ml~ 
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Contratado: relacioi1udo ahaixo. Cargo! Técnic(l de Nível SuperilÍr 
- Nível IV. Extinçãu do contrato: a partir de 27/04/2010, nos termos da Lei 8.745/93. Signatârio; 
FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - SecretiÍTÍo Executivo, Interino, 

AREA DE FOJU\.IA ÀO, Dir~i(" 
SAlllllNA LOPE,';; DA CUNHA 





PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente:MORAES SERVIÇOS DE COMDNJeÂ:'Ç1'\~'1i~~ ME. 
(\U\I!Á< .... flrtt'!j~ )C';~i '.,"'~-:_.I.JL •. \ '. \,. ~ 

2. CNPJ/MF: 11.626.572/0001-05 \. (", .. ' \ 
\. ~ 

3. Edital de Concorrência n.O 057/2009 - CEL/MC ~cO\':\n~JiJ'; '{\ 
1 \ 

4. Serviço: radiodifusão sonora em frequência modulada M) \ ~ 
f~ 

5. Localidade: Santa Clara D'Oeste /SP i Jj 

6. Valor Proposto: R$ 631.100,00 (Seiscentos e Trinta e Um Mil e Cem Reais) 

la Parcela: R$ 315.500,00 (Trezentos e Quinze Mil e Quinhentos Reais) 

2a Parcela: R$ 315.500,00 (Trezentos e Quinze Mil e Quinhentos Reais) 

Ribeirão Preto, 15 de Março de 2010 

ANACAROLlN 
SÓCI 

0Xlli') , 
IVElRA DE MORAES 
OPIETÁRIA 
9.275.498-11 

C;j\;'ôL E 
F(Ué1 Dona Iri~, Alves, n,o 20'7 

02.n .. fi~ 1~11 ~Yíi~" .. t,a-.~~' . ~1:~ (o.:-'?I~ 



PREÇO PELA OUTORGA 
'Concorrêwé'ia n.o 057/2009 - CELIMC 

RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Santa Clara D'Oeste /SP 

Razão Social da Proponente: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LIDA ME 

Con:teúdo: 
1I 



" ) .l 

) ) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 190/2010 

~-'j.'~\ 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PI\~lPÔStA(S) 
DE PREÇO. i":\" "\ 

, \ 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009/C 

SERVIÇO: FM - CANAL: 225 - CLASSE: C 

PREÇO MÍNIMO: R$ 57.266,35 

LOCALIDADE(S): SANTA CLARA D'OESTE 

Em 10 de maio de 2010, segunda-feira às 15hOO (quinze horas), na sala de Reunião da Comissão 
Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC Portaria 
MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) e de 
preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 056/2009-CEL/MC, que visa à 
outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência 
modulada (FM) , na localidade de SANTA CLARA D'OESTE/SP, conforme convocação 
publicada no DOU de 0510512010, Número 84, Seção "3", Página 134, para sessão de abertura e 
julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que serão anexada(s) a presente Ata, (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo padrão ECT sob o n. o CX31333609-1, sendo 
constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do envelope tipo starlock de 
n° 4592137, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do énvelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preço dos licitantes; ~endo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo~a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, 
Processo n° 53000.014655/10, SISTEMA MAX DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.014658/10, SINTONIA ENTRE AMIGOS RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.014660/10, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo n° 
53000.014650/10, L.D. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.014653/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) 
valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: MORAES SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, R$ 631.100,00 (seiscentos e trinta e um mil e cem reais), 
SISTEMA MAX DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos reais), SINTONIA ENTRE AMIGOS RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 120,000,00 
(cento e vinte mil reais), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), L.D. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
365.785,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e setecentos e oitenta e cinco reais). (8) Impressão, 
leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da 
pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada 
proponente. (9) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) , qual seja, MORAES 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão às 15h12 (quinze horas e doze minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e 
membros Titulares da Comissão. 

Vice-Presidente 

Titular 
i / 

/1 

/ / "V " 
os A" ONBEZ RRA -:;2QUATO (j Ti' ,,, 
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DATA: 10/05/2010 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

" 

FOLHA Nº-_/_ 

I· SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: SANTA CLARA D'OESTE/SP. 

azão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

1 _____ 

.~ 

Assinatura Rubrica RG nQ/UF 

1-------
~ 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

,c~;;\~ (~~E' (i 
~,J~1:.l' '. , ~Jj -:. :: 

() 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 057/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 
DATA: 10/05/2010 I SERVIÇOoFREQUiNcIA MODULADA (FM) 1I WCALIDADE(S), SANTACIARA D'OESTFJSP, 

Nome RG nQ/UF 

G+~:") ,=\0' 

Rubrica 

~~ 

~-

=, 

_ :"'-~1f C~~7,g- C\ 
_".' •. '''~ t .• tU ~~{" :~ 
o.~LJ i: .. ~ ~-r-- :,"; 

.... :.-:~ . 
. :-;, ~_ ~ r ... ,::.~~'·; 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

~ ~ GU~SSIf:1IG~~~(!) m~s elrcilfêlfNe7Nmíis ~ 

, {1III~€Iia eon~era€la~ , . ~ " ~ " 

Concorrência: 

I Entre Amigos Radiodifusão Ltda. 

Grupo :A 

99,00406 

78,30820 97,83082 

76,13902 97,61390 

$~ ....... ,_. 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 



N° 88, terça-feira, Ii de maio de 2010 

PREGÃO N" 9J/20Hl 

Objeto: Pregão Eletrônico * Aquisição de muteriuis pennul1entes. To­
tul de Itens Liciludm: 00007 . Edital: 1110512010 de 09hOO às 17hOO 
. ENDEREÇO: Rua do Resende, 128 - !'iUlu 302 Centro - ruo DE 
JANEIRO - R1 • Entrega das Propostas: n partir de 1110512010 US 
0%00 no site www .•. :omprusnet.gov.br . Abertura du.~ Propostas: 
21/0512010 ils 09hOO site www.compro.lSoet.gov.br. Informações Ge­
mis: Acessar os sires www.comprasnet,gov,br ou www.incu,gov,br 
par.! retinHla do edital. 

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA 
PI"'.!Soeirn 

(SIDEC - 10/05/2010) 250052·00001-20IONE900183 

RETIFICAÇÃO 

Nu Inexigihilidade de Licitaçüo NQ 2312010 publicada no 
D.O,U de 05/0512010. Seção 3 Púg. 133 . Onde se lê: LIVRARIA 
ADUANEIRAS LTDA -Valor: R$ 3.895,00 Leia-se: ADUANEIRAS 
INFORMAllCA LTDA -Valor: R$ 3.895.00 Onue se lê: ADUA­
NEIRAS INFORMATlCA LTDA -Valor: R$ 6.815,00 Leia-se: LI­
VRARIA ADUANEIRAS LTDA V,lor: R$ 6,815,00 

(SIDEC - 10/05/2010) 250052·00001-20IONE900183 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-qERAL DE RECURSOS 

LOGlSTlCOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6120111 

Objeto: Prestação ue serviços de limpeza, conservação e higienização 
di:íria, o qual serão efetivados na sede do Ministério dus Cidades. 
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 1I/05nOlO de 09hOO às 
12hOO e de I3h us 17hOO . ENDEREÇO: www.comprusnet.gov.br 
Brasília - BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 
11/05/2010 às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br . Abertum das 
PrOpll~ifus: 21/OSnOIO às IOhOO site www.compmsnet.gov.br 

JEAN C.~RLOS SANTOS CRISPIM 
Pregoeiro 

(SIDEC - 10/05/2010) 56001O-00001-20IONE900056 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 

AVISO DE L1ÇITAÇÃO 
CONCORRENCIA 

A Superintendência de Trens Urbanos de Natal - STU-NAT. 
situada na Praça Augusto Severo, 302. Ribeir.1, Natal/RN, torna pú­
hlicll a quantos possa Interessar que às 09h do dia 14 de junho de 
2010, realiza.,í Concorrência Públicll, nu fonna do disposto na Lei nO 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alteru~'Ões, pela Lei Com­
plementar 12312006 e pelo Decreto Federal nO 6.20412007, objeti­
vando a contmtação para elaboração do Projeto Búsico de Engenharia 
p:ml a recuperação de 56,2 km de linha férrea do Sistema de Trens 
Urnanos nu. Região Metropolitana de Natal. compreendendo os mu­
nicípios de Nata\' ParnarnlI'Ím. Extremoz e Cearú Mirim. O tipo _de 

:~~uI~ET~,ore:im~J~~~p~~Tt26ÂO~0~ ~~çgeu~~ii~rt.g 
Edital estu.,í li disposiçUo das empresas interessadas pam consulta 
e/ou aquisiçi'io, na saiu da Coordenação de Licitação e Compras -
COLlC, no enJereço acima dtado. nos ho.,írios de Oah às 12h e 13h 
às 17h. e poderá ser adquirido mediante requisição eletrônica en­
dereçadn à george@chtu.gov,br ou rlima@cbtu.gov.br. Infonnações 
poderão ser obtidas pelos telefones (84) 3221-3546 ou 3221 3355 
(rum,1 2243), 

GEORGE DE BRITO PINHEIRO 
Prcsillcntc da CPL 

_ AVISO D~ REGISTRO DE PREÇO 
PREGA0 ELETRONICO N' 6/2010 • CBTU/STU·NAT 

OBJETO: Aquisição de compressor de ar 3CDC. completo, para 
1llcOlnotivas RS-8. Alco~Bombardier, da CBTU/STU-NAT .. As pro­
postas deverão ser enviadas, elCclusivamente por meio eletrônico, 
alniVés do pt1rtal www.licitacoes-e.com.br. até às 09h do dia 
24/0512010, e a abertura da sessão serú às 09:15h do mesmo dia 
(hlmírio de Brasília). Esta Licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, 
Decreto nO 5.45012005, Decreto nO 3.931101, Lei Complementar 
12312006, Decreto 6.204/2007, e ainda de fonna subsidiária. à dis-

Diário Oficial da União - Seção 3 

ciplina da Lei 8.666/93. e suas alteruções. O tipo de licitação é o de 
menor preço. O Edital estará li disposição dos interessados no en­
dereço eletrônico acima citado. O número da licitaçi'io é 305132. 
Infonnações poderão ser obtidas pelo telefone (84) 3221-3546 . 

RICARDO LllIZ CAMARA DE LIMA 
PREGOEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 6° Tenno Aditivo ao Contrato nO 007/2006; CONTRA· 
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Sena Segurança Inte­
ligente LIda sucedida pela Nordeste Transporte de Valores Lida; RE­
SUMO DO OBJETO: Substituiçüo da contratada Senll Seguronça 
Inteligente e Transporte de Valores Ltda em razüo da cisão e sucessão 
pela Nordeste Transporte de Valores LIda e convalidação do Quinto 
Tenno Aditivo; DATA DE ASSINATURA: 16/04/10 NOME E CAR­
GO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contr.1tante: DI'. José Marques de 
Lima-Superintendente e Dr. José Renato Freire de Lira-Coordenador 
de Administr.1ção e Finanças; Pela contrutllda: Sr. José Edmilson 
Gonçalves de Androde - Representante legal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇ,'\O 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/2])HI/CBTU/STU·REC 

OBJETO: AQUISiÇÃO DE ADESIVOS. Comanicamos a todos os 
interesslldos, que o objeto do Pregão em ep!grufe, foi Homologado 
pelo Superintendente de Trens Urbanos do Recife, a Empresa: R M 
MARTINS GRÁFICA LTDA-ME, pam os Lote I (ÚNICO) no valor 
total de R$ 12.790,00, 

LIJIZ EumiNIO DE CARVALHO FREIRE 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 8.120,012/2010 - A 

Espécie: Primeiro Tenno Aditivo finnado com ABB LTDA. OB­
JETO: Aditar o contrato originúrio para introduzir modificações na 
redação de cláusullls contrutuais, como segue: Na Cláusula Quinta -
Du Pagamento, parágrafo quarto, onde se lê: "A Contmtante ." está 
obrigada a promover a retenção de ISSQN para a Prefeitura da cidade 
de Esteio/RS', Leia-se: "A Contrutante ... está obrigada 11 promover 11 

retenção de ISSQN nas Prefeiturus dus cidades de Canolls e Porto 
AlegrelRS, respectivamente". NIl Cláusula Décima - Das Obrigações 
Correlatas. onde se lê: " A Controtada deverá realizar o objeto con­
trutual com força de tr.1bnlho proprill, ... exclusão da Contrutante". 
Leia-se: A Contmlucla dever,í realizar o objeto por meio de mão-de­
obm especializada e devidamente qualificada, sob sua supervisão, de 
acordo com a legislação vigente. assumindo total responsabilidade 
por esta contrutação", E inserção do texto: Quanta ao fatummento, 11 

subcontratada deverá emitir Nota Fiscal diretamente à Contratada e 
esta emitk,j Nota Fiscal/Faturn nos valores totais para a COlltrutante, 
anexando os documentos referentes daquela. As altentções atendem a 
disposição legal contida no art. 65. 11. da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Adminis.trutivo nQ, 1935/2009. Assinutum: 30/0412010 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A 
uo Ministério das Cidades, toma público para fins de 
dos interessados, a contrutaçilo emergencial de empresa 
tação de serviço de Perícia Cont:íbil, concedida a empresa 
DE SOUZA PERITOS ASSOCIADOS, no vulor de R$ I 
por processo com até 10 reclamantes e R$ 25,00 reais por reclamante 
adicionlll. com base no Artigo 24, Inciso IV. da Lei 8.666/93. Pro­
cesso 0758/2010. 

Pl1rtn Akgre, 10 de muio de 2010 
PEDRO zoms NETO 

Pregoeiro 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO PRESENCIAL N' 15/2010 

A Empresa de Trens UrbllllOS de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades, torna público par.1 tins de conbecimento 
dos interessados, o Resultado de Julgamento do Pregão Presencial 
015/2010. Objeto: serviço de locação lavagem de toalhas. lençóis e 
jalecos. Empresa vencedora: Simone de Oliveim Martins, cujo valor 
foi: Lote único: R$ 1.250,00 mensais .. Processo 0260n01O. 

/SSN 1677-7069 91 

PREGÃO PRESENCIAL NY 211201U 

A Empresa de Trens Urhanll~ de Porto Alegre S/A, vinculada ao 
Ministério das Cidades, toma público paro fins de conhecimentll dos 
interessados, o Resultado de Julgamento. do Pregão Presencial 02112010. 
Ohjeto: aquisição de cilindro universal e calleallos. Empresa vencedll'o.l: 
Ferrugem Monteiro Ltda, cujos valores fonlm: Lote I: R'j; 1.200,00, Lote 
2: R$ 3.280,00, Lote 3: R'$ 1.500,00. Processo 038612010. 

POl1n Alegre. 11) de maio de 2010 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1/2010 

W Processo: 80000007399200935. Contratante: MINISTERlO DAS 
CIDADES -CNPJ Cont'o.ltudtl: 02737566000126. Contmtadtl : EAQD 
LORENO SOLUCOES EM EDUCACAO ETECNOLOGIA LTDA" 
Objeto: Contmtação de instituição especializada em Educação u Dis4 
tüncia (EAD) pam desenvolvimento, gestão de platufonna tecnnltÍgica 
e ambiente on-line e aplicaçãlJ de Curso à Distância de Capacito<;ãll 
em Ações de Integração Urbulla de Assenlamentns Precários, 1;0\1-

tandn com profissionuis especializad(lS pa.o.l ministmr n curso pro­
movido pelo Ministério das Cidades. Fundamento Legal: Lei 
8666/1993, Lei 1052012002, Decretn 3555/2000. Decret(l 5450nOOS, 
Decreto550412005. Vigência: 27/0412010 a 23/10/2010. Valor Total: 
R$373.000,00. Fonte: 148001549 - 201ONE900003. Data de A'isi­
natura: 27/04nOIO. 

(SICON - 10/05/2010) 56001O·00001-20JONE900056 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Tenno Aditivo W 00008nOiO ao Convênio N° 0001812007, 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAljuO GERAL DE RE­
CURSOS LOGISTICOS MCIO. W Processo: 80000041715200736. 
Cllnvenentes: Concedente: COORDENAçãO GERAL DE RECUR­
SOS LOGISTlCOS MCID, Unidade Gestor.!: 560010, Gesti'io: OODOI. 
Convenente : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMEN­
TO REGIONAL E POLI. CNPJ nG 05.475.097/0001-02. Intervenien­
te:SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, CNPJ n' 
05.475.103/0001-21. Ohjeto: Prorroga<;ão do pmzll de vigência dn 
convênio por mais 8 meses .. Vigência: 28/12n007 a 23/1212010. Data 
de Assinatum: 28/1212007. Signat:írios: Concedente: CELSO SAN­
TOS CARVALHO. CPF n° OJO.917.2IH-76, Convenenle : SEBAS­
TIAO NA VARRO VIEIRA FILHO, CPF nQ 005.295.086-72, Inter­
veniente:ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA, CPP n° 
475.558,826·04, 

es 

onde dev • . er rmt(lcnJi7.adtl~ (lS eventuais recursos. 
~""'IJIg&m, d" P"Z<l de cinco dias I1teis, paru a inte'11\lsiçãll 

is recursos, ulIr-se-:í ti partir desta puhlicaçãll, ctlllfllnne tl 

subitem 13.6 do Edital, hem como nos tennos do artigo 109. inci~tl I. 
alínea "b" e §5G e urtigo J 10. da Lei n" 8.666, de 21 de junhu de 
1993, 

Brasília· DF, lO tje mui,l d~ 20W. 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 

Presid~llte uu COIl1Í$.:'ão 

E~te documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bu.au1enlicicWe.html. 
pelo et'idigo 00032010051100091 

Documento assinado digitalmente cOllfllnne MP n~ 2.200-2 de 24/D8nOO I, que institui a 
Infmestrutura de Chaves Púh!ica.~ Brasileinl - ICP~Brosil. 
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ANEXO 1 

COl1corrênciu n." 05512009-CEL/IvlC. Localidade de Cupela/SE. 

Pmcesso N° : Proponente(s) VulorOfertu-
do 

Serviço pp VP 

53000.013915/10 Mel!l!a FM tua. 1.830.10000 FM 9753143 9975314 
53000.013920/10 Rede Ilhll de Comunicuçüo Lt- 1.100.100.00 

da. 
FM 95.89358 99.58936 

53000.013924/10 J~S~I e- p~~~~!~u~~tsrfcuu~ltJ 968.500,00 FM 95,33559 99,53356 

d,. 
53000.013926/10 Ocun Comunicação Digital SE 

Ltdu. 
840.000.00 FM 94.62205 99,46221 

53000.013911/10 ~iJJTbn~o~n~~cEÍS~~ de 777.777,77 FM 94,19182 99,41918 

53000.013913/10 FM Tobias 
Reis Ltda. 

Barreto Almeida 460.000.00 FM 90,17940 99,01794 

53000.0\3912/10 Empresu de Radiodifusão Con- 352.000,00 FM 87,16626 98,71663 
u'stll Ltda. 

53000.013923/10 ~omunicuções Murunhenses Lt- 255.000.00 FM 82,28440 98,22844 

'" 
ANEXO U 

Concorrência n," 05612009-CELlMC, Localidade de Umbuúba/SE. 

Pnlcessn N° : Proponente(s) Valor Ofertl:l-
do 

Serviço PP VP 

53000.014329/10 J~d~1 e- p~~~~g!~a~/sl~u~IiLt 1.185.000,00 FM 96,92798 99,69280 

d,. 
53000.014328/10 Rede lIhu de Comunicuçüo Lt-

d,. 
631.100.00 FM 94,23176 99,42318 

53000.014335/1 O FM Tobius 
Re's Lfda. 

Burrelo Almeida 422.000,00 FM 91,37361 99,13736 

53000.014325/1 O Empresa de Radiodifusão Con~ 
uistu Lida. 

352.000,00 FM 89.658\3 98,96581 

53000.014326/10 ~~ál~~o~n~ctf3~~ de 
333.333.00 FM 89,07897 98,90790 

53000.014331/10 Comunicações Munll1henses Lt· 175.000.00 FM 79.19807 97,91981 
da. 

ANEXO 111 

Concorrência 0,° 057/2009-CEUMC, Localidade de Santa Cluru D'Oesle/SP. 

Prucesso N° : Proponente(s) VnlorOfertu- Serviço PP VP 
do 

53000.0\4655/10 NJ~l1~u~KffiçllS de Comunica- 631. 100.00 FM 95.46297 99.54630 

53000.014653/10 LO Sistema de Comunicação 
LIda. 

365.785,00 FM 92.17213 99,21721 

53000.014658/10 Sistemu Max de Comunictlções 
Ltda. 

287.500.00 FM 90.04063 99,00406 

53000.014650/1 O Empresa de Radiodifuslio Con-
uistu LIda. 

132.000.00 FM 78.30820 97,83082 

53000.014660/10 Sintonia Entre A.mil!Os Rudio-
difusÜll Lida, -

120.000,00 FM 76.\3902 97,61390 

ANEXO IV 

Concorrência 11.° 05812009-CEUMC. Loculidude de 8iluclSP. 

Pnlce:sso N° : Proponellte(s) Valor Oferta-
do 

Serviço pp VP 

53000.015303/10 Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior LIda. 

1.890.000,00 FM 95,90153 99,59015 

53000.015299/10 OCUll Comunicação Digital SE 
Ltdu. 

1.800.000,00 FM 95,69661 99,56966 

53000.015300/10 ~groêt~u~~ços de Comunica- 1.66\.000.00 FM 95,33648 99,53365 

53000.015298/1 O Rota Comunica 'ões Ltdu. 789.58000 FM 90189<9 9901896 
53000.015301/10 LO Sistema de Comunicaçüo 

LIda. 
765.785,00 FM 89,88475 98.98848 

53000.015296/10 Riídio a Voz do Vale Parupa-
nema ltda. 

635.555.00 FM 87.81206 98.78121 

53000.015295/10 NSTV Sistema de Comunica-
ões Ltda. 

463.000,00 FM 83,26975 98.32697 

530UO.0 15297/1 O Sistema Regional de Comuni-
cu 'üo Andruoina lIda-ME 

406.000,00 FM 80,92092 98,09209 

RK~l1LTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão E~pecial de Licitação. nos tennos da Portaria MC na 432. de 24 de julho de 2009. 
punlicuda no DOU de 27/07f2009. e suas alterações. em coníonniJade com os Edital(s) de Licitaçüo. 
tllflla público. por meio deste Aviso. o(s) resultudo(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) confonne Anex.o(s) I. 11 e m. 

Os auto(:;;) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­
citaçüo. Sohreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede. BrusíliaIDF. 

Os eventuais recursllS deverão ser proto!;olizndos no Protocolo Gerul deste Ministério. sendo 
ljue u contagem do pmzo de cinco dias úteis terú início u purtir do primeiro dia útil seguinte à presente 
puhlicuçiill. !)lI!; tennos dos urtigas 109. inciso I. aUnea "b" e 110. §5°, da Lei na 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suhitem 13.6 do Edital. 

Bntsíliõ} - DF. 10 ,Ie maio de 2010 .• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente du Comissfio 

Este tlocumento pode ser verificado no endereço eletninlco http://www.in.gl.lv.brf.JUtentiddll.le.hbnl. 
relll c('idigt\ 00032010051100092 

ANEXO I 

Concorrênci1l n." OOS12009-CELIMC, Localidade de Burra do Ctll1çu/BA. 

erVlço p, Téc Resultado 

ANEXO \I 

Concorrência 11,0 00712009·CELIMC, loculidude de ltagihiíIBA. 

erv\ço o rocesso P. Téc Resultudo 

ANEXO 111 

COllcorrêncil1 n,o 060n009·CELlMC. Localidade de Três Fronteiros/SP. 

erVlço p, Téc Resultado 

uh1icud~ n~oõg~od~f7c~~1 f~I~Jc:::Çioàts~i~~~~)u 1.e~á~i~u3iH, ~~ ~:)~~~~~l~u~~ 1~~\~J~lll Eljit~~{~~ 
Eicitaçüo, tomu públko. por meio deste Aviso. o(s} resultado(s) de julgamento da(s) PnlP(lstu(s) Téc­
nicu(s) da(s) licitunle(s) habilitadu(s), confunne Anex.o 1. 

Preço peJ:b~~~~~ (~p]ge[J~~I~tPo~d~:[J{f; (\fP}~~ °gl~~~j~s (~;eÃ~~~~nlfe pOlltuaçüll da Pmpllstu de 
Os autos dos pnlcessos esfurão com vista Frunljueuda na Comiss1ln E~pecial de Licitaçüo, no 

seguinte endereço: EsplanuJa dos Ministérills, Bloco R, Suhreloja - saiu 104. EJ. Sede. BrasfliãIDF. 

Brnsília - DF. 10 (Ie muio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Pre:;idl.!nf<.' da COl1li~sao E..;p~dll.l d!.! Lk-jtaçün 

Anexo I 

Concorrência W 01612009-CEtJMC. localidade de Olhll D'Água dus Cunhãs/MA 

roponentes ervlço P. éc Resultado 
omUJl\cacões uran enses t 11. 

Anexo Il 

Concorrênciu N° 016/2009-CELlMC. Loculidude de Olho D'Água das Cunhãs/MA 

omulllcações 
Ltdu. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENT~~~INISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO"c.0""' \\ 
PREGÃO N' \li!~' ~ 

~:j~~~~~:~I~ ~~~ft~lÍd~ . C;I~hruTuo 
11/0512010 de 
"R". sala 111 
11/0512010", 
sile www,çomp 

o Ministério das 
O 11120 lO-MC • Material de 
Limpeza Ltda· Item 12 - Vai 
3 e 5 • Valor total: R$ 
6.363.66; Via Copa Produtos de 
Embrumar DistribuidorJ. de Mute 

In do Preeun 
Mal. de Cllnstruçã~l e 
lásticas Ltdu - lten.~ I, 

Veras Futinu.ti, 2,4,H,10.14.16,19 e 20 - Valor MuI: R$ 
ue}.Jti1~Llda- Itens 7.9.11 e IH- Valor Mui: R$4.306.3He 

Ite.l,1Y11- Valor total: R$ 2,295,00, Total dn Pregüo: R$ 14.034,72. 

SANTIAGO CARVALHO GLlF.Dl::) 
Pregocim 

(SlDEC - 10/0512010) 410003·00001·2010NE900067 

Documento ussinado digitalmente cllnfllnne MP n~ 2.200-2 de 24/0X12001, ljue institui u 
InfrJ.estruturu de Chuves Púhlieus Brasileiru - ICP-Brasil. 
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~.TJ - ~upenor lrlbUnal ae JUSnça 

Início L1n!{s Fale Conosco Mapa do Sita 

Você está em ~ Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
,--------

Buscar Processos 

( Nova Pesquisa 

, Em caso de dúvidas, fale conosco: 
~ Seção de Informação Processual 
i (61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 

íIlLQn:!lª~ª,Q,RLQfg"llilL@."-\l,j!lhru: 

SAFS - Quadra 06 - Lote O I - Trecho li!. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 

rage 1 U1 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

()Ótimo 

()Som 

()Ruim 

(lPéssimo 

I Votar I 

© 1996-2006 - $uperiorTlibunal de JlJstiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/fonetíca.asp 1/6/2010 



Resultado Pesquisa Page 1 of 1 

!~= COnSU!til PrOCt'S5ua.l P gruU" SJSP ~ $JMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Nova Consulta li Abandona I ,,< » 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consultalconsintemetresult.csp 1/6/2010 



Processos - la Instância - Processos Distribuídos - Comarcas do Interior Page 1 of 1 

PORT/',L DO N 

Tribunal de Justiça do Estado de SAO PAULO 

Processos - la Instância - Processos Distribuídos - Comarcas do Interior 

Fórum / Comarca: Ribeirão Preto 
Tipo de Pesquisa: Criminal 
Parte: MORAES SERVIÇOS LTDA.-ME 

Dados da Pesquisa 

NOME NÃO ENCONTRADO! 

Conectar Pág. Principal Voltar Imprimir 

As informações contidas no Portal do TJ/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça. 

Pág. Principal Voltar Imprimir 

Tribunal de Justiça do Estado ele São Paulo - Paiácio da justiça - Praça da Sé, s/n - São Paulo - SP - CEP 01018.010 

N;;';À eF~'~4~ 
f}h..t"<::-tj.\,,~.rj,W 

Versão: VersDo: PO.2010.01.22.4 

http://www.tjsp.jus.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Distribuidor/tjsp_...1/6/20 1 O 



Processos - la Instância - Processos Distribuídos - Comarcas do Interior Page 1 of 1 

f'ORTí\L DO 

Tribunal de Justiça do Estado de PAULO 
Processos - la Instância - Processos Distribuídos - Carnal'cas do Interior 

Dados da Pesquisa 

Fórum j Comarca: Ribeirão Preto 
Tipo de Pesquisa: Cível 
Parte: MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOLTDA. ME 

NOME NÃO ENCONTRADO! 

Conectar Pág. Principal Voltar 

As Informações contidas no Portal do TJjSP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça. 

Pág. Principal Voltar Imprimir 

Tribunal de Justiça do Estado cle São Paulo - Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/n - São Paulo - SP - CEP 01018.010 

N if.t1" e ;;,;~,< 
tJklt-<-I"\"·'\.!,.' h,,), 

Versão: VerSDo: PO.2010.01.22,4 

http://www.tjsp.jus.brlPortalTJlPaginaslPesquisaslPrimeira_InstallcialDistribuidor/tjsp_...1/6/2010 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS ~BRVrçOS DE COMUNICAÇÃO DE MASE - [SrSversão 2.2.1] 

Destaques do Governo 

/~~Ún{:.'il· j"·/a;_·,l.:)Fii.~/ 

de .rC}f::r.:~~'j.cJ7E .. '·n.1C,;i.'ç?J.f;5 

ooU'u. 
l~q 
.~ 

~ "º,, 
- 1:':11"''' ,"'~.~ 

I) 
~ 

Page 1 of 1 

.~ Menu Pri.llc.ip.al '" SISCOM >>>> Consulta por Plano Básico de Oistribuição de Canais I menu ajuda 

_~ ___ ~a~~~~aco~_S_~'t~ __ . ___ .,.IK~~, __ .~~~=-~~~~_ ... _~ ____ :~~i~r A~quivo Texto _1 ________________________ . ___________ _ 

UF:SP 
SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Santa Clara d'Oeste 

Usuário: -

( Concorrência: 57/2009 ) 

Data: 10/09/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

205053800 

Hora: 16:04:57 

http://sistemas.anatel.gov_br/siscomJconsplanobasico/default.asp 

longitude Canal Azimute 

50W553500 225 

ERP 
(KW) 

Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

10/09/2010 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 20

, inciso I, alnea "d" - certifico gue não há no processo n.o 53000.014655/2010-10, 
MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME. - pendência de recurso sem 
apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

Brasília- DF, O 1 de junho de 2010. 

~ 
.. /_- :l-

cO~··· •. _~ 7. -f= /~ ./ 
--/~7~USS'IL DE BEM 

/ Assistente Jurídica 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria larídica, para providências de sua alçada. 

EmSI de '-'4/0 de 2010. A 
A?vh~Bii~~DE~~ÊDO / pr~~!~te: da Comissão Especial de Licitação 

/ l/i 
/ / 

/ 



ADVOCACIA-GERAL DA U 
CONSULTORIA-GERAL DA 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 

NOTA Nº 1759 - 2.17/2010 /GBA/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 057/2009 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034332/2009-09 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 057/2009-
SSR/MC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Santa Clara 
D'Oeste/SP. Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante Moraes 
Serviços de Comunicação LiDA-ME. declarada vencedora para a localidade supracitada. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a propàsta das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
057/2009-SSR/MC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades 
de Santa Clara D'Oeste/SP. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a 
qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, li in verbis"; 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
. revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1!l A anulação do procedimento licltatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 

§ 2fl A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 

§ Jí2 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, 

§ 4!l O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação", 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "Ri, - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia DF ~~, 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.qr~\ 

L/&d 



NOTA NQ 1759 - 2.17/201O/GBA/CONJUR-MC/AGU 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

':Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 

'o. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
con icionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
q Iquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 

ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconvenIente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". (F/LHO, Marçal 
justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 
Dia/ética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Dessa forma, analisando a Concorrência n.º 057/2009-SSR/MC, levada a efeito 
com a finalidade. de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Santa Clara D'Oeste/SP, certifica-se que 
a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edita!), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigênCias legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da 
licitante Moraes Serviços de Comunicação LTDA-ME. 

7. Diante do exposto, opinamos pela homologação do certame e a adjudicação 
da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa Moraes 
Serviços de Comunicação LTDA-ME. g,ectai\ada lncedora para a localidade supracitada. 
Atente-se para o limite do Decreto-le}~36/67\ 

. BraSllla~1rn s"e~~br e 010~ 
G~~~ DE ALMEIDA 

C7"~uniãO 
De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em j:3 /00, /2010. 

Lamum ~re.na ~ ;) ri ed.to.ch 
Camila Lorena Lordelo Santana Medrado 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

autos ao Gabinete do Ministro. 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1759 ~ 2.17 /2010/GBAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnas v"'Li"-Uvlv"'lua",,~J,!.u 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSR/MC VENCEDORA 

057/2009 SP SANTA CLARA FM MORAES 
D'OESTE SERVIÇOS DE 53000.014655/10 

COMUNICAÇÃO 
LIDA-ME 



r'?,2:3(}tJfJ.Ofcr.t!:>~(J}', \,:',,'u'.,, 

í:; :;'.ê: ' "'," .... _", " .. ", ... Q L 

qu\:! " "'ioi' .. g3"R. .. ~ Z 
D,ii,; .... ,,, .. L<f2.,, ,_.,~,~"-,_/"«?/C:::,,,,, 

::~;~;~;~;;.=~~:=_:.~~.:_.=. 



I, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 15 de setembro de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1759 ~ 2.17 1 2010/GBAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estilbeleclldª~LJlI;),-ll 

respectivo Edital \:W N i 
JOSÉ ARTUR~DI LEITE II 

Ministro das C~municações \ 

.I! 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 

057/2009 SP SANTA CLARA JFM MORAES 
D'OESTE SERVIÇOS DE 53000.014655/10 

COMUNICAÇÃO 
LTDA-ME 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

INSTUVÇ .. \P NORJ\IATl\:\ N,J 5!i, DE 1<1 DE Sl::n:l\lHr{O DE 2010 

Allcm n tn.~tn!çflo Normnltv:t ,," ;\6. d~ 15 .,!t., jl1!nl,) de 200~.J. que regulamenta 
o Progmmn Habitacional Poptllnt • Emidnucs - Minhà ((1.5.a, Minha Vidn 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das atribuições que lhe conrcrcm o inciso 

~'Hn~~ 8~1~~ Ld~ 'ro~~7~. ~l~i~~ 1fljd~oDdc~r~?;3~ocY~Hnls. aJ~cr~ç~~·\!~~~~gd~d~~4.lac~~~: ln~i~~çõ~; 
W~hl~~~~~~l ~c~~1I?n~c~c~nn~;d~~7~ ~j~h~cCs~~.n~~~h~c ~~~~ 'C~l~b~l~gi~~np~la ri Rc~~T~~a~o c!dFf)S~~ 
141. de 10 de junho de 2009, alternda pela Resolução CCFDS n" 143. de 26 de novembro de 2009. 
resolve: 

publicad;~ó l~i1~f~rõrfci~lb~~lü~i~ol d~o l~nd~ju1h~nd~2b'i10~S~a~i'í~ ~~ii~~C4~5 cd4J~I~~ed~a~~~9~ 
vigorar ~?1l1 fl seguinte redação: 

6:'i~'i"Nõ"~nso"d~"~o~~t'~çii~"~~~1'i~~ii~~d~'é"ob~igniÓ~i~"à contratação na modnlidnde de em­
preitada ~Iobal. exceto se ti. Entidade Orgnni1.ndorn (EO) ou n sua Assessoria Técnica comprovarem 
experiêncLn em gestao de obres e projetos semelhantes. junto ao ~,gcnte Financeiro; 

;'GL"2~ .. ti~·t~··i~sl~çiio·No~ó;·~'if;;;·;;~i~~··~~;"vigo~"~~"d~i~"de sua publieaçao. 

MAReiO FORTCS DE ALMEIDA 

PORTARIA N' 465, DE 14 DE SETEMBRO DE 20tO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das tl.tribuições que lhe conferem o firL 6° 
da Lei na K036, de I1 de maio de 199~ c o ar\. 66 do Re;ulamento Consolidado do Fundo de Garantia 

~c~~~~Pd~1f~ pSc1~~~c;eroGJaSL~r~v~e °l~cd~ R~it~tâenI9~~:6~4, de 8 de novembro de 1990. com ti. 

ConsIderando a solicitação fonnulnda pela Prefeitura de BelémlPA. por intermêdio do Agente 
Financeiro, Caixa Econômica Fedeml. referente n opcrnç1l.0 dc crédito seleCIOnado no úmbito do Pro-

~~[lW~n~~ ~~e~~~~;w~ r~1~~~~~n~~ n~r;r~~~od~ ~~is,P~~~f~e; PRO-MORADIA. operado com recursos 

Municipjr~el~~~t~À~~~j~~~nd~o ~~e:rià ~gc1~~~0 d~n ftOEgs~~~cemtir~raJ;o2gg9~r~~tM1~i~~;r~it~~~ 
Cidades'Á~t~I~~n~~t~op~~~~i~ ~f~~in~~~~g~a~à ~~li~ed~u~e~~~W~~ç~~.2009, scção I, pág. 115. 

MAReiO fORTES DE ALMEIDA 

ANEXO 
T"lII~unr I [;1l1f\rccm!i- I'I'IlCC!<5tl Adll1ini>1rnllvu \'Jlar Original Fi- \'nlnr AItCr.H!U 

menl" n" runciJn1 CRS1.00j Fin~nciJ[n 
N° uc r~mm:u N' de fllln!li:l~ 

bcnelicb hcnefida 
AgcnleFl-
1l3ncclm 

IRSI,oo) d:u d~s 
O' imll Allcm"n 

;\luni.:ipiu de [lclólI- r:OOOnn12314/1009·S7 t30.oo0.000,00 70.0IS.000,OO CEF 
IWSl1h·Ondn.'1lc2 
,I.:! n~<:b lIi"rugr:lfiro 
El!rmb No"u 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N~ 586. DE 24 DE .JUNHO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAf.-'ÔES, no uso de suas ntribuições, conromle o 
disposto no ar!. 5" dn Lei nO 5.71\5, de 23 de junho de 1972. c no ort. 6D

, iociso n, do Decreto na 81to66. 
dc 26 de jnnciro de 1983. C tendo em vistn o que consta dos Processos n"s 53690.001010/1994 e 
53000.00H2H512007. resolve: 

Arl. 1~ Renovor. de acordo com o or\. 33. §3°. da Lci n" 4.117, de 22 de agosto de 1962. por 
dei': anos. n pnrtir de 25 de março de 2005. a permissão outorgada à RÁDIO CUIABANA DE 
MELODIAS LTDA. conforme consta nesta Portana. para explorar. sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqUêneia modulada. no município de Cuiabá. Estado do Mato 

Grosso. Arl. r A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por eslo. Portaria. 

rcger-sc-~~~I~u ~~~~g~oD;~~~~~~ g~I~!.i~0~f~it~:1~~~isl~i~6~U~~I&~~~~~~ d~e~~~rc;:~n~~t~i~nal, nos 
lermos do § 3° do nrL 223 da Constituiçüo Federal. 

Art. 4a Esta Portaria entra em vigor nn data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR Fll.ARD! l.EIrE 

rOHT.lJUA N" 742, DE 23 DE >\I;05TO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. conforme o 
disposto no t\rl 5" da Lei nO 5.785, de 23 de junho de 1972, e no nrt. 6°. inciso 11, do Decreto na 88.066. 
de 26 de janeiro de 1983. c tcndo cm vista o que constn do Proccsso na 53000.05094812004. resolve: 

Ar\. 1<1 Rcnovar. de neordo com o ar\. 33. §3". da Lei n"4.117, de 27 de agosto de 1962. por 
dez onos. a partir de 20 ~e junho de 2004, a permissno outorga?a originar!a~ente à. Rádio C:uhura 
Unhares lida .. pela PortnTla n" 133, de 15 dcJunho de 1984, publicada no Dll\no onc~al da Um1i? ~o 
dia 20 deJunho de 19R4, renovodo. pela Portana n<l 62J. de 4 de outubro de 2000, publicada no Dlarlo 
Oficial dn União do dia 10 de novembro de 2000. referendoda pelo Decreto Legislohvo n" 901. de 2004. 
publicado no Diário Oficial da União do din 10 de novembro de 2004. lransferid~ à CULT\JRA 
COMUNICAÇÕES LTDA., peln Portaria nD 656, de 22 de dC'l.e,~b~o de 2005. p~bl!endo no !'Iáno 
Oficial da União dia 30 de dezembro de 2005, para explorar. sem dIreito do excluslvldade,.o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Muniefpio de Unhares, Estado de Espfnto Santos .. 

Ar!. 2~ A exploração do serviço de rndiodifusilo, cuja outorga é renovada por esta Portana, 
reger-se-ti. pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentcs c seus rcgulamento.s. 

Arl. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso NaCional, nos 
lermos do § 3U do nrL 223 da Constituição Federal. 

Ar·l. 4° Esta Portado. cntra em vigor na dato de suo. publicação. 

JOSÉ .\RTUR FlLARDf LElTE 

Este documento pode ser verilieado no cndereço eletrônico hLlp:llwww.in.gov.bdnutcn~cidadc.htJlll. 
pelo c6digo 00012010091600093 

J)ORTARlA N~ 811, DE 3 1)1-: Sf.TEMBHO I)E 20ltl 

O MfNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, c tendo em 
vista o que consta do Processo n" 53000.008983/2004. resolve: 

Autori:tar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n" 5.371. de 17 de fevereiro de 2005. a 
TELEViSÃO MIRANTE LTDA. eoneessionarin do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 
10- (dez dcealado para menos), no município de São Lurs. Estado do Maranhão, n execular o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancHar no Serviço de Rndiodirusão de Sons c Imagens, em earnter primario. 
no município de Darreirinhns, Estado do Maranhão, por meio do canill 13. (treze decolado pnro menos), 
utilii' .. 1ndo os sinais de televisão repetidos via satélite. visando n retransmiss1l.o dos seus próprios 
sinais. 

JOSÊ ARTllR FllARDI L[ITC 

DF.5I'ACHOS DO MINISTRO 
Em 15 de setelllbro de :!{)h) . 

Acolho a NOTA N° 1756 - 2.17 /20 10/GBNCONJUR-MC/AGU. invocando seus rundamentos 
como razão dcsta decísao e HOMOLOGO o. prcsente licitação c adjudicd seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único. nos termos da legislação vigcnte c das normas estnbeleeidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR-MC/CLUN" t719-2.17nOIO, invocando seus rundumcnlos 
como rozão desta dccisão e HOMOLOGO n prescnte licitação e ndjudico selí objeto D. vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente c dns normas cstabelecidas no respectivo 
Editnl. 

ANEXO ÚNtCO 

PROPONENTE Vr::NCf:DORA N" I'ROcr:sso 

GUARANI RADlODlFUS,\O LT- S~OOO.Oll DS/loto 
DA. 

Acolho n NOTA N" 1175-2.17nOIO/CLl/CGAAlCONJUR·MC/AGU, invocando seus run­
damentos como rll1 ... ~o desta decisão c HOMOLOGO n presente lieitnção e adjudico seu objeto à 
venccdora. de neordo com o Anex.o Único, nos tennos da legislação vigente e das normas estabelecidns 
no respectivo Edital. 

Jost ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

Jost ARTUR tlLAftDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

Documento assinado digitalmente conforme MP nl! 2.200-2 de 24/0H/2001. que instilui a 
Infracstrutura de Cho.ves Públiens Brasileira - ICP-BrasiL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Mem.o n.o ) r 6' /ATOS/CGLOIDEOC/SCE!MC 
Brasília, ")..4 de setembro de 2010. 

Ao Sr. Consultor Jurídico!MC 
M JN~B"'f'~RICI Jj,ÍJ., B COM i,.,lNiC:.u. Ç!f:tES 

R,!J, ::; fUi! •• 1) P 

Assunto: Minutas de portarias e exposições de ini'imTtJg 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos a V.Sa. e exposições de motivos, 
visando a outorga de permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, conforme decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, nas concorrências 
abaixo mencionadas, homologadas pelo Exm2 Sr. Ministro das Comunicações, por despacho de 
15/09/10, publicado no DOU de 16 subseqüente, como se segue: 

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda, no município de Bilac, Estado de São 
Paulo, Concorrêncian.o 058/09, Processo n.o 53000.015303/09; 
Sistema de Comunicação do Agreste Ltda, no município de Traipu, Estado de Alagoas, 
Concorrência 001109, Processo n.o 53000.055489/09; 
Moraes Serviços de Comunicação Ltda - ME, no município de Santa Clara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, Concorrêncian.o 057/09, Processo n.o 53000.014655/10. 

Seguem também originais dos processos mencionados que, após a 
assinatura dos atos de outorga pelo Ministro das Comunicações, deverão ser devolvidos à seção 
de ATOS/CGLOIDEOC/SCE, para publicação e preparo de cópias autenticadas e 
encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do § 32 do artigo 223 da Constituição. 

Atenciosamente, 

ANACLET~*1fJ fIDErRO 
Diretor do Departamento de Outorga de se!;i~~e Comunicação Eletrônica 

Substituto ! 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 883 ,DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.014655/2010, Concorrência nº 057/2009-CELIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão a MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA·· 
ME. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Santa Clara d'Oeste, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N" 189, sexta-feira, 1 de outubro de 2010 

frações - JARI da 8a SPRF; Relator: Esmeraldo Malheiros - Mi­
nistério da Educação .. Após apresentação do Parecer 429/201 O, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 55) Processo: 08.666.000.49012007-
15; Interessado: Vinicius Alberto Dall Bosco; Assunto: Recurso in­
terposto pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 8" 
SPRF; Relator: Esmeraldo Malheiros - Ministério da Educação .. 
Após apresentação do Parecer 43012010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a 
penalidade. 56) Processo: 50604.001.37412009-68; Interessado: Abílio 
Gomes Guerra; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
4a UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. 
Após apresentação do Parecer 431/2010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 57) Processo: 50604.001.567/2009-19; Interessado: Marta 
Bandeira de Mello Santos; Assunto: Recurso interposto pelo inte­
ressado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In­
[rações - JARI da 4a UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos -
Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 432/2010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 58) Processo: 50604.001.312/2009-
56; Interessado: Milton Carneiro de Albuquerque Filho; Assunto: 
Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta Admi­
,istrntiva de Recursos de Infrações - JARI da UNIT; Relator: Marcelo 

,-"aiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação do Pa­
l'.:cer 433/201 O, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo o 
Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 59) Processo: 
50604.001.320/2009-01; Interessado: Maria de Fátima Almeida; As­
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4" UNIT; Relator: 
Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação 
do Parecer 4341201 O, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 60) Pro­
cesso: 50604.001.543/2009~60; Interessado: Maria Bemadete Freire 
Berthault; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra de~ 
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 2" 
UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos- Ministério da Justiça. 
Após apresentação do Parecer 43512010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 61) Processo: 50617.004.759/2006-95; Interessado: Ge­
raldo Antonio Perovano; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da 
Justiça. Após apresentação do Parecer 436/2010, foi o mesmo apro­
vado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. 
Mantendo a penalidade. 62) Processo: 50604.001.428/2009-95; In­
teressado: Aurinete de Araújo Silvestre; Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da 4" UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos 
- Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 43712010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 63) Processo: 50604.001.377/2009-
00; Interessado: Aluizio Alves Neto; Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da 4a UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos 
- Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 438/2010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 64) Processo: 50604.001.306/2009-
07; Interessado: Adonias Batista de Queiroz; Assunto: Recurso in­
terposto pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 4" UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos 
Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 
1"~'9/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Con­
~,:Iho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 65) Processo: 

Diário Oficial da União - 1 

50604.001.542/2009-15; Interessado: Paulo Sérgio Leonardo Vieiro; 

~=n~;tr~ti~~~~ ~~~:~~~o iee~~~~::s_a1ill1rn4~~; ~er~~tr~ 
Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação 
do Parecer 440/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo 

~e~~~s5ó~gloó~ .~2/fJg9~3.{n~te~:::d~~Sa~1~Ro~~ri~eG~~e~rde 
Freitas; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão 
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da UNLT; 
Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após 
apresentação do Parecer 44112010, foi o mesmo aprovado a una-

~~~!ti~~de~e2~~ip~~c~ss~~5soJ~.8oj~2~tM_6ire~t~~e~~~:n~~~ 
que Gonçalves do Monte; Assunto: Recurso interposto pelo Depar­
tamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes contra decisão da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da la UNIT; 
Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após 
a{)resentação do Parecer 44212010, foi o mesmo aprovado a una-

n~1i~~de~e~~tt:n~s Ch:::!~~ ~e~~:~ fo=m:~~~~:st~~d~a~ 
~alhos pelo Senhor Presidente e determinada a lavratura da presente 
Ata que, depois de aprovada, será assinada pelos membros presentes, 
representantes de seus respectivos ministérios. 

ALFREDO PERES DA SILVA 
Presidente do Conselho 

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA 
Ministério da Defesa 

RONE EVALDO BARBOSA 
Ministério dos Transportes 

ESMERALDO MALHEmOS SANTOS 
Ministério da Educação 

LUIZ OTAVIO MACIEL MIRANDA 
Ministério da Saúde 

JOSE ANTONIO SILVÉRIO 
Ministério da Ciência e Tecllolohria 

ELCIONE DINIZ MACEDO 
Ministério das Cidades 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 881, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodi fusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.05548912009, Concorrência n" 
001/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema de Comunicação do Agreste 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de rndiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Traipu, Estado de Alagoas. A pennissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 311

, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

ISSN I677-7042 77 

PORTARIA N' 882, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confOlmidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 0

11 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.1I 53000.015303/2010, Concorrência nll 

058/2009-CELlMC, resolve: 
Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 

Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Bilac, Estado de São Paulo. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con~ 
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 883, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n ll 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.1I 53000.014655/2010, Coucorrência nll 

05712009-CELlMC, resolve: 
Outorgar permissão à Moraes Serviços de Comunicação Ltda 

- :ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Santa Clara d'Oeste, Estado de São Paulo. A per­
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 885, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nll 

53000002036/2005, resolve: 
Autorizar, de acordo com o artigo 16 de Decreto n° 5.371, de 

17 de fevereiro de 2005, a TV TOP LIDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9- (nove decalado para 
menos), no município de município de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar 
ao Serviço de Radiodi fusão de Sons e Imagens, em caráter secun­
dário, no município de Blumenau (Vila Itoupava), Estado de Santa 
Catarina, por meio do canal 10 (dez), visando a retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 886, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 ANEXO I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, Parágrafo único, da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO a Lei nO 11.653, de 7 de abril de 2008, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
2008-2011, e o Decreto nO 6.601, de 10 de outubro de 2008, que estabelece nonnas para a gestão do 
Plano Plurianual 2008-2011 e de seus programas, resolve: 

Art. 111 Regulamentar a gestão do Plano Plurianual no âmbito do Ministério das Comunicações 
e dar cumprimento ao Decreto n° 6.601, de 2008. 

Art. 20 Os programas do Plano Plurianual - PPA 2008-2011 e respectivas ações, sob res­
ponsabilidade deste Ministério, serão geridos pelos titulares das unidades administrativas responsáveis, 
indicadas na relação constante do Anexo I desta Portaria. 

Art. 311 As ações deste Ministério, que integram os programas Multissetoriais de respon­
sabilidade de outros órgãos, serão geridas pelos titulares das unidades administrativas responsáveis, 
indicadas na relação constante do Anexo II desta Portaria. 

Art. 4° Fica designada a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração deste 
Ministério para exercer as funções de Unidade de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de apoiar 
as atividades de monitoramento e avaliação dos pro!,ITamas, bem como oferecer subsídios técnicos que 
auxiliem na definição de conceitos e procedimentos específicos aos programas sob responsabilidade 
deste Ministério. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 60 Fica revogada a Portaria nll 710, de 5 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial 

da União de 7 de novembro de 2008. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticidadehtrnI. 
pelo código 00012010100100077 

Relação de Programas e Ações do Ministério das Comunicações, e respectivas unidades ad­
ministrativas responsáveis: 

Pro ramas / ri iJes 
0256 - APIUMORAl\fENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 

AçillJ 3222 - Adequação da Infra-Estrutura de Produçãn e Distribuição 

Ação 3228 - AdeqlUlção ih Infra-Estrutura de Atendimeoto ~ Correios 

Ação 4094 - Manutenção da Infra-Estrutura de ProdUção e Distribuição 

Unidade AáministraJira Res onS<Íul 

Seuetarla-Elecudva 
Departamento de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEI'EClEcr 
Departamento de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEPEClEcr 
Departamento de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEPEClEcr 

Açãn 4095 - Manutenção da lnfm-Estrutura de Atendimento - Correios Departameoto de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEPEClEcr 

0257 ~ UNIVERSAI.JZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICA- Seuctaria-E-.endiva 
ÕES 

A ão 2272 - Gestão e Administra âo do:Pro ~ência Nacional de Telecomunlca ões 
Aç~o 2C46 - Disporubilu.nçllo de Serviço de Telefonia em Conformidade com Agência Nadonal de Telecomunicações 
a Lei 9.998flOOO 

1157 - QUAUJ)ADE DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕF.5 Seuel:aria-Eucudva 

A '110 2B68 - Rela 'ões com os U5lUÍrlos de Servi os de Telccomunica ões A ência Nacional de Tdecomunica es 
A lo 2422 ~ Certifica ·0 e Romolo âo de Produtos de Comuni~ A ência Nacional de Telecomunicações 
A ~o 2424 ~ Fiscaliza ão em Te1ecomunlca ões A ência Nacional de Tdccomunica ões 
Ação ~425 - GestJ.o dos Re=os de Numeração, Espedro de Radiofre- quên- Agência Nacional de Telecomunicações 
cill e Omita 
~ 2738 - Ol!!!m::a de Servi os de Telecomunicações A ência Nacional de Teleçomunicaçõe5 
Ação 2740 - Gestão ECilllômica da PIesUÇJ.O dos Serviços de Telccomuni- Agência Nacional de Telecomunicações 
Cll"cões 
Ação 4572 - Capacitnçãn de Servidores Públicos Federn.i:s em Processo de Agência Nacional de Telecomunicações 

ualifico· oeRe ualifica· o 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.014655/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 883, de 29 de setembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 01 de outubro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga deF:~Z~~açãO Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 66 120lO/GM-MC 
Brasília, 14 de outubro de 20lO. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC0048620lOEM ~ 
- 53000.055695/2007 

MC 00544 2010 EM / 
- 53740.000953/1998- 1 53000.024819/2008 

) MC 00745 20 lO EM,.......... 
- 53000.046274/2007 

MC 00746 2010 E~ 
- 53740.000116/2002 

MC 00747 20 lO EM I J 
- 53710.000474/1998 1 53000.027495/2008 . 

MC 00748 20lO EM / 
- 53000.055489/2009 

MC 00749 20 lO EM/ 
- 53000.014655120 lO 

MC 00750 20 lO EM/ 
- 53000.015303/20lO 



MC 007512010 EMI 
- 53640.000054/200 í 

MC 007522010 EM!, 
- 53000.052134/2006 

MC 00753 2010 EM#' 
- 53000.009034/2003 

MC 00754 2010 EM / 
- 53000.008638/200d 

MC 00755 2010 EM..ç 
- 53710.000239/2002 

MC 007562010 EM oi", 

- 53710.000249/2002 

Atenciosamente, 

í 

OFATOSNO~TTVOSPLl 

Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° 12011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.01465512010 
Concorrência nO: 057/2009-CEL/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Moraes Serviços de Comunicação Ltda.-ME 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o I do processo em referência, do 
Município de Santa Clara d'Oeste, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência 
da República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ALI~1~~~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

I rjJ () 
ANA P ATrudÁ s.lLEScIO CAMPOS 

Coordenadora de Outorg~ efonsignaçãO de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em J Lt l_I oN ( ( 

~ 
Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

DERME~~~ JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

(Destaques do Govemo 

Nenu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral 
Entidade Canal/Freq 

225 MORAES SERVIÇOS DE COMUNICACAO LTDA - ME 

Usuário: - Data: 11/03/2011 Hora: 16:02:43 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

UF localidade Serviço Fase Situação Caro 

SP Santa Clara dOeste FM C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel. gOV. br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

lDestaqlJes do Governo 

clt. 1 

r"1em.l Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Dados da consulta 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

comparação: Exata Iniciando com Contendo <11 

ENOt~dedda IMORAES SERVICOS DE COMUNICACAO LTI n I a e: 1.:... .:..::..:..=-=.::....::c::.:...:..:...:...:=-=-='--=-'=-=.::..:...:..:...:...:::.=.:..:::....:.::....:::..:..J. 

CNPl/CPF da I 
Entidade: L-. -------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações dique no botão ajuda. 

II(} Voltar I fZi . Confirmar .! 1) Ajuda .. 1 
Informe o nome ou parte do nome da entidade que 

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ Novo _Siacco/Re1atorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

• iDestaquesdo Governo 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

r 
5íi>tefUãs 1 

Interativos 

~ f'1e1llJ Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do SóCÍ? -I internet teia 1 menu ajuda 

~~~~~~ RADIODIFUSAO 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: CAROLINA OLIVEIRA DE MORAES 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 

: :Destaques do Governo 

MARIA MONICA 
BOA TARDE 

DE UMA 

f'jenu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 menu ajuda 
r-~~~~~ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta 11[i1 Consulta ================= 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: RAF AELA OLIVEIRA DE MORAES 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siaccol Novo Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

057/2009-CEL/MC 

53000.014655/2010 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN,O 01 g /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 057/2009-CEL/MC, na qual a empresa MORAES SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. - ME sagrou-se vencedora para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Santa Clara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, retornou da Casa Civil da Presidência da República para nova 
instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 91/94, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto~Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mml/CEL 15/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORiA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSUL TORJA JURíDICA 

COTA nº 062/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.014655/2010 (cópia 1) 
Interessado: MORAES SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA -ME 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ Nº 1759-2.17/2010/GBA/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 81, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

"fj~ 
/ 

Rodrigol~erbone Lourei 

C6~sultor 
/ 

Brasília, 31 de março de 2011. 



Oficio nº 18 

Ao Senhor 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(6I)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

~I 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 002202011 
- 53000.014655/2010 

MC 00221 2011 
- 53000.015303/2010 

MC 002222011 
- 53710.000239/2002 

MC 00223 2011 
- 53830.000056/1999 

MC 002242011 
- 53710.001698/1998 

MC 002252011 
- 53000.008424/2002 

MC 002262011 
- 53710.000240/2002 

MC 002272011 
- 53000.000117/2002 



") 

MC 00228 2011 
- 53000.059524/2009 

MC 00229 2011 
- 53000.023478/2007 

MC 00230 2011 
- 53000.008528/2010 

MC 00231 2011 
- 53000.005957/2010 

MC 00232 2011 
- 53000.02329812008 

MC 00233 2011 
- 53000.007120/2002 - vol. I e 11 

MC 002342011 
- 53000.060199/2009 

MC 00235 2011 
- 53000.085647/2006 

MC 002362011 
- 53000.023187/2008 - vol. I e 11 

MC 00237 2011 
- 53000.045079/2007 

MC 002382011 
- 53000.00889012006 - voI. I e 11 

//) 
Atenciosamente, /! 

~// ! ,'1 /1 í 
• / :( " ,Yl J l 

p r ~~~~~~EIIio NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 057/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de _______ de 2009. 



1 DO OBJETO 

, 
\, 

2 DÁS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ÍNDICE 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17 DAS PENALIDADES 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 ANEXOS 



I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 057/2009 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Santa Clara D'Oeste - SP, cujo Preço Mínimo da 
Outorga é de R$ 57.266,35 (cinqüenta e sete mil duzentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permlssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Santa Clara D'Oeste - SP pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: Freqüência/Canal: 225 (duzentos e vinte e cinco); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão 'Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-9bo - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas fonnuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, peltinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 



2.4.3 Não cal5êrá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contkgem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

I 
2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministéilio das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o miigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocona sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.l, de impugnação ao Edital fi a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.O 447, 
de 9 de agosto ,de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço qe radiodifusão). , 

'\, 

4.2.1.1 Na oconência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

1 
4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOCIOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, Oliginal ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, taii1bém, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propos~as. 

'\, 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivo~ sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 'Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho notul110, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXill do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO 1. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, finnada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obligatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trân~ito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que s~'referirem-os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judic~almente; 

i 
e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatólla 
não mai~ sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

t) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.l.6 Prova de que os diligentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1. 7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patlimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente antelior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societálla e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.l.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente ser~ considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

I 
a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

1 
b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

1S = AT -;- (PC+ELP) 2': 1,0 

1S : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subi tem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO m deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo iôtal diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de ~aráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchime~to do iteni 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

I 
6.1.2 Te~po total diálio proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), db ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, confOlwe o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de docume~to de identidade; 

b) da documentação \prevista rio subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratan~o de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
. Edital da Concorrência nº _/- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _/- -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ I _ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Prdponente:. (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Propos~a de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatálio(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatOliamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões' públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva quàlificaç~o, afelindo os documentos exibidos no ato. 

'\, 

9.4.1 Somente um re.presentante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a fita, exceto quando a ocolTência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substitui~ão. 

\ 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a temlO para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o clitélio para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubticados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

I 
11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimard os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subi tem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas: 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desClassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Se\'á atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 
l 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jomalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1 - 5) / (%TI + 5)], para 5% ::::; T::::; 8% 

- Condição Mínima: %TI = 5 
- Condição M:ixima: %T1 = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/ 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::::; T ::::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ::::; T ::::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/ 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9::::; T4 ::::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = v,übr preenchido no item 4 do ANEXO m. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificaçio do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

I 
PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 
1 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto 11'2 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abeltura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. . 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vrnin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



~ 

PP = 7IT'+ 30 x [(Vof - Vrnin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda:' 
PP = Pontuação \;la Proposta de Preço pela Outorga 
V of = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
\fmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a intáposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela DiretOlia de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da peí1hissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a' explor~ção do serviço. 

\, 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
represent~ndo a União, e a concessionária/permissionáda, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

1 
16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da Plimeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da plimeira parcela pelo preço da outorga será conigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações p'or um I?eríodo de 2 (dois) anos. 

\ 
\, 

17.3 Na ocorrência das situações desclitas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direit01à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próplio. 

17 A O hão cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

1704.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão profelida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministélio das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipót~ses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-maU), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. \, 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia pos1frior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transconido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem-de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incident~s manifestamente infundados; 
\ 
,\, 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 
I 

18.10 ({s interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultbria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelp de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração , , 
" 

Ref.: Concorrência __ ~/ __ -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXOU 

Modelo de Declaração 
\, 

(b(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO UI 

Modelo de Proposta Técnica 

I 
Edital Concorrência n.o / 

--~----

1 
Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: ________________________ _ 

CNPJ: __________________ Data: __ ~/ ___ ./ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 /1440 

informativos d~ caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xl00 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x 100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

:" Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposd sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ 
__ -CEL/MC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: _________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a parcela:R$ _______________ ___ 

algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ ___ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

\ \- Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº- , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.o __ , de __ de de , publicada no Diálio 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº- __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº- __ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato corno Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até I (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permlsslOnana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem corno a: 



a) destinar, diaaamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
mio 38 do Código Brapileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO li do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das,infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

\ 
\, 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovadqs pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portmias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáve\s ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autOlidade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e CIVICO, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministélio das Comunicações; 

\, 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autolizada de confom1Ídade com as normas 
baixadas Ipelo Ministélio das Comunicações; 

1) irradidr, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, dialiamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionália de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restlingir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar intelferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministélio das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autolizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumplir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministélio das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniálias dele decorrentes. 



Cláusula Décim~ Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, seJtl que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

\ 
'\, 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusull Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de ConcolTêncianº- __ /_- CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

, 
\ 

" Modelo de Procuração 

( Denonlinação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscdção no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da ConcolTência nº __ /_­
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubdcar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatá110. 
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